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1.2 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E 
TECNOLÓGICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
VALE S.A., A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO E COM INTERVENIÊNCIA DA 
FUNDAÇÃO 	ESPÍRITO-SANTENSE 	DE 
TECNOLOGIA— FEST 

PROCESSO NI 23068.011518/2016-88 

SAI' No. 

Pelo presente Acordo de um lado a VALE S.A., sociedade com sede na Av. das Américas,700 — Bloco 
8— Loja 318— Barra da Tijuco —Rio de Janeiro — RJ, inscrita no CMPIME sob o n° 33.592310/0001-
54, adiante denominada VALE, aqui representada por seus representantes legais infra assinados, e, de 
outro lado, a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, com sede administrativa na Av. 
Fernando Ferrari, n° 514, Bairro Goiabeiras, Vitória / ES, inscrita no CNPI sob o n.° 32.479.123/0001-
43, neste ato representada por seu Reitor, Prof. Reinaldo Centoducatte„ casado, portador do RG n° 
244.493 — SSP/ES, CPF n.° 616.006.107-06, adiante denominada UFES, e com intervenrencia da 
FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST, CNN: 02980.10310001-90, 
com sede na Av. Fernando Ferroa, 845 —Campes Universitário —Goiabeiras Vitória —ES — 29061-973, 
neste ato representada por Getulio Apoliruirio Ferreira, rescrito no CPF; 169.230.306-68, adiante 
denominada FUNDAÇÃO, individualmente denominadas "Parte" e em conjunto "Partes", 

Considerando o "Tenno de Adesão ao Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica (A ex I)  entre 
a VALE e a UFES, por meio do qual a UFES passo a ser porte integrante da "Cátedra de Pesquisa 
Contato Roda-Trilho", adiante denominada "Cátedra" e dá ciência e anuência dos termos e condições do 
Acordo de Cooperação Cientifica e Tecnológica que deu origem à Cátedra, adiante denominado 
"Acordo" (Miem W; 

Considerando o interesse das Partes em realizar em conjunto o Pn9eto "Análise e definição de critérios 
de projeto de perfis de roda e trilho considerando a dinâmica veicular"; 

Resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Cientifica e Tecnológica, de acordo com as 
cláusulas e disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o desenvolvimento do projeto de pesquisa intitulado 
"Análise e definição de critérios de projeto de perfis de roda e trilho considerando a dinâmica veicular", 
adiante denominado Projeto (Anexo III). 

O Projete será executado pelo Prof. Guilherme Fabiano Mendonça dos Santos, da Engenharia 
Mecânica, da UFER, a seguir denominado "pesquisador líder". 

1.2.1 A alt ração do Pesquisador Líder deverá ser comunicado â VALE com 30 (trinta) dias de 
antecedência A comuta 	 ação deverá estar acompanhada da indicação do novo pesquisador líder 
e de seu currículo Leites, sendo certo que a VALE poderá rescindir o presente instrumento, sem 
quaisquer ónus, caso não concorde com a nova indicação. 



	

1.3 	Para fins de gestão de questões administrativas serão considerados gestores do ACORDO: Pela 
VALE: Adem MacMillan; pela UFES: Guilherme Fabiano Mendonça dos Santos e pela FUNDAÇÃO: 
Sandra Midan Silva. 

Qualquer alt 	ida) dos dados dos gestores indicados devera ser imediatamente comunicada, por 
escrito, à outra Parte, sendo que a notificação ou comunicação dirigida servirá para produzir 
todos os efeitos contratuais consequentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAM4 DE A TIVIDADES E DOS PRODUTOS 

	

2.1 	As atividades necessárias para a execução do Projeto deverão ser realizadas conforme o Cronograma de 
Atividades e Marcos, constante do Anexo IR. 

	

2.2 	Eventuais alterações no Cronograma de Atividades e Marcos deverão ser comunicadas á VALE e, na 
hipótese de atrasos, caberá ao Pesquisador Líder enviar a respectiva justificativa á VALE. 

	

2.3 	O não cumprimento ao Cronograma de Marcos e Atividades, bem como a não entrega dos Produtos 
constantes dos itens 16 e 17 do Anexo 111 	prazo 	rdado, poderá impactar o desembolso dos 
recursos pela VALE, conforme disposto no presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

	

3.1 	O valor total a ser desembolsado pela VALE para execução do Projeto é de RS 387314,80 
(trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e quatorze reais e oitenta centavos). 

	

3.2 	Os valores constantes da presente ClausulaD incluem as taxas administrativas da FUNDAÇÃO 
e os custos diretos e indiretos referentes à execução do Projeto, incluindo-se os encargos sociais. Tal 
valor será disponibilizado pela VALE em conta brincaria de litularidade da FUNDAÇÃO, para 
execução do Projeto pela UIVES. 

3.2.1 A alteração de rubricas de despesas dependerá da prévia e expressa anuência da VALE, sem 
necessidade de Termo Aditivo, salvo na hipótese de alteração do valor do presente instrumento. 

	

3.3 	O valor sere desembolsado em 03 (Ires) parcelas, conforme previsto no Cronograma de 
Desembolso constante do Anexo III. 

3.3.1 A primeira parcela será desembolsada pela VALE até o 45° (quadragésimo quinto) dia após o 
recebimento pela VALE da documentação hábil de cobrança, conforme indicação pela VALE. 

3.3.2 Os pagamentos das segunda e tercara parcelas estarão condicionados à entrega da 
documentação hábil de cobrança e execução das atividades constantes do Anexo III, itens 16 e 17, 
previstas para o período, além da entrega pela FUNDAÇÃO à VALE e aprovação pela VALE das 
Prestações de contas parciais previstas no Anexo 111. 

3.3.3 A não entrega pelas Panes responsáveis Sou a não aprovação pela VALE dos relatórios e 
demais entregas definidas nos itens 16 e 17 do Anexo 111, incluindo-se as prestações de contas, poderão 
ensejar a suspensão dos pagamentos pela VALE. 

3.3.4 As hipóteses de suspensão de pagamento de que tratam os itens acima TOA estão sujeitas a 
qualquer correção ou incidência de encargos de mora durante o perlado em que a(s) obrigação(ões) que 
originou(aram) a suspensão permanecer(em) pendente(s) de regularização. 



	

3.4 	Na hipótese de saldo igual, ou superior a 31% (tinta e uni por cento) do total já repassado pela 
VALE, oriundo de quaisquer das parcelas anteriores, a VALE poderá abater do valor da parcela 
subsequente o saldo indicado na Prestação de Corras Parcial. O repasse futuro do valor abatido, pela 
VALE, dependerá de apresentação, pelo pesquisador líder, de orçamento que justifique seu repasse, ou 
de manifestação que indique a sua necessidade, bem como da disponibilidade de orçamento para o 
período solicitado. 

	

3.5 	Eventuais rendimentos financeiros oriundos da aplicação, no mercado financeiro, por força de lei, 
dos recosas repassados pela VALE deverão ser utilizados diretamente e exclusivamente no Projeto, 
ficando desde já tabelecno que a utilização dos rendimentos deverá ser previamente aprovada pela 
VALE. 

	

3.6 	A FUNDAÇÃO deverei manter repiso-os claros e acessíveis acerca da utilização dos recursos para 
eventuais consultas solicitadas pela VALE. A VALE poderá auditor os registros desde que 
previamente comunicado, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Em havendo saldo oriundo da não utilização dos recursos e seus rendimentos, a VALE poderá 
solicitar a sua devolução. 

	

3.8 	A FUNDAÇÃO deverá apresentes à VALE Prestação de Contas final em até 30 (tro-ta) dias a 
contar do encero-uno-no do Projeto, acompanhado de cópia dos comprovantes de despesas. 

	

3.9 	Se por ocasião da avaliação das prestações de contas parciais ou final for identificado pela VALE o 
uso indevido dos no-ursos, a VALE poderá solicitar a imediata devolução do valor. 

CLÉUSUIA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA UFES E DA FUNDAÇÃO 

	

0.1 	 Além das demais obrigações assumidas no presente ACORDO e no Anexo 111, caberá ft 
FUNDAÇÃO: 

Administrar os recursos financeiros necessários il execução do objeto do ACORDO, zelando pelo 
seu melhor aproveitamento e responsabilizando-se, também, pelos recolhimentos previdencireos e 
fiscais dos profissionais envolvidos. 

Providenciar os materiais e equipamentos previstos para a realização dos trabalhos, conforme 
orçamento e Plano de Trabalho definidos no Anexo 

Zelar pela reputação das Partes, não podendo qualquer uma delas utilizar-se do nome, marca ou 
logomarca das uma, 	previ 	xp 	enuê 

Manter o Projeto e seus resultados em sigilo e confidenciais, não podendo publicá-los, ou de 
qualquer forma torná-los públicos, antes da devida proteção confoo-ne descrito na Cláusula Décima. 

Cumprir com as demais obrigaçOes estabelecidos no presente instrumento, incluindo-se a 
obrigação de apresentação de Prestação de Contas. 

Responsabilizar-se por questdes trabalhistas, previdenciáriao e tributárias oriundas da execução 
do presente instrumento, incluindo-se dos serviços de terceiros a serem contratados e de todo pessoal 
alocado para a execução do Projeto. 

	

4.2 	Além das demais obrigrelies assumidos no presente ACORDO e no Anexo 1TE, caberá à UFES: 

Crerenciar a cremo-go do Projeto zelando para que sejam observados o objeto e as metas 
estabelecidos no Anexo 111. 

Orientar tecnicamente os trabalhos de pesquisa, sob a coordenação e execução do Pesquisador 
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Lides. 
c) 

	

	Promover a troca de informações com a VALE, conforme as etapas do programa de trabalho, 
através de reunines de acompanhamento e/ou relatórios de progresso. 

d) 	Prover a infraestrutura necessária para a execução do Projeto. 
e) 

	

	Zelar pela reputação das Partes, não podendo qualquer uma delas utilizar-se do nome, mama ou 
logomarca das outras, sem prévia e expressa anuência. 

O 

	

	Manter o Projeto e seus resultados em sigilo e confidenciais, não podendo publicá-los, ou de 
qualquer forma toma-los públicos, antes da devida proteção conforme descrito no presente instrumento. 

Consultar a VALE antes de aceitar qualquer apoio financeiro de qualquer outra fonte de 
financiamento, privada ou privada associada á pública, pra o desenvolvimento do Projeto. 

Receber, desde que previamente informado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
representantes da VALE para visitas técnicas. 

Estimular o pessoal técnico envolvido na execução do Projeto a participar de reuniões cientificas, 
dentre outros eventos promovidos pela VALE para apresentação do Projeto, seu andamento e 
resultados. 

Cumprir e fazer cumprir as regras de saúde e segurança da VALE, bem como de acesso as suas 
áreas. 

k) 

	

	Enviar cópia dos relatórios científicos ao Comitê da Cátedra, conforme consta da cláusula 2.4 do 
Anexo I e 2.10 do Anexo II, para a qual a ETES indica o Pesquisador Líder como responsável. 

I) 

	

	Participar das reimides e colaborar com as atividades da Cátedra conforme demandas da VALE, 
desde que previamente informado. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA VALE 

5.1 	Além das demais obrigações assumidas no presente ACORDO, caber/rã VALE: 

Acompanhar o desenvolvimento do Projeto; 
Acompanhar o cronograma de atividades; 
Fornecer as informações necessárias ao desenvolvimento do Projeto.  

6) 	Efetuar o desembolso financeiro previsto no presente ACORDO, na forma definida no Anexo 111; 
Zelar pela reputação das Panes, não podendo qualquer uma delas utilizar-se do nome, marca ou 

logomarca das Oras, sem prévia e expressa anuência; 
f) 	Manter o Projeto e seus resultados em sigilo e confidenciais, não podendo publicá-los, ou de qualquer 
forma torná-los públicos, antes da devida proteção; 
g) 	Disponibilizar à UNES todas as informações e normas humos da VALE necessárias à execução do 
Projeto. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DO PESQUISADOR LÍDER E DO GESTOR 
DO ACORDO 

6.1 	Caberá ao Pesquisador LIder e ao Gestor do ACORDO a solução e encaminhamento de 
questões técnicas, adrninistrativas e financeiras que surgirem durante a vigência do presente ACORDO, 
bem como a supervisão e gerenciamento, inclusive financeiro, da execução dos trabalhos. 

6.2 	Caso a questão encaminhada não seja de competência de Pesquisador Líder, ou do Gestor do 
ACORDO estes deverão indicar o interlocutor competente pela LOTES e pela VALE, respectivamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

O presente ACORDO vigorará pelo prazo de 34 (trinta e quatro) meses, a partir da data de sua 
assinatura, extinguindo-se após o cumprimento de todas as suas obrigações, sendo certo que as cláusulas 



de Propriedade Intelectual, compartilhamento de beneficias e premiagres terão vigencia de 20 (vinte) 
anos e as de confidencialidade pelo prazo de 10 (dez) anos a contar do encerramento do ACORDO. 

7.2 	 Qualquer alteração na duração das atividades previstas neste instrumento e, consequentemente 
no Anexo Hl, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo, mediante conoardáncia das Partes, 
ficando estabelecido que o ajuste será prorrogado até a conclusão das atividades que estejam em curso. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PUBLICAÇÕES 

8.1 	 As informações e resultados obtidos durante as atividades objeto do presente ACORDO poderão 
ser divulgados pela UFES, desde que prévia e expressamente autorizado Pela "EE. 

8.2 	 A VALE deverá receber o resultado a ser publicado erou divulgado, incluindo-se teses e 
disse:fiações, 60 (sessenta) dias antes da divulgação para análise e eventual proteção dos resultados, 
conforme definido na Cláusula Décima Primeira 

Publicações e divulgações dos resultados deverão fazer expressa menção ao apoio da VALE ao 
Projeto. 

CLÁUSULA NONA: DA CONFIDENCLALIDADE 

9.1 	 As Partes comprometem-se a manter sigilo e confidencialidade, durante e após a vigência deste 
ACORDO de todas e quaisquer informações técnicas, comerciais, operacionais, financeiras e dos 
assuntos de caráter confidencial postos à disposição das Partes em decorrência execução deste 
ACORDO. 

9.2 	 Será considerada Informação Confidencial, mas não limitada, qualquer informação oral ou 
escrita, pertencente a urna das Partes e que esteja direta ou indiretamente relacionada com estudos de 
viabilidade, protótipos, amostras, informações técnicas, comerciais, procedimentos de produção, 
processos, Imow-how, patentes, pedidos de patentes, métodos, desenhos, propriedade intelectual, 
softwares, especificações, relatórios, plano estratégico de negócios, especificações, dados, segredos de 
negócio e de indústria, que sejam identificados e sinalizados com "DIFORMAÇÃO CONFIDENCIAL", 

9.3 	 Não estão incluídas nas Informações Confidenciais aquelas que: 

O) 	 estejam ou se tomem disponíveis ao público por outros motivos que não a divulgação 
pelos Partes e antes da assinatura deste ACORDO; 

já estejam em poder de um dos Partes antes de ser formalmente recebida do outro Parte 
e, a qual a parte que já detém as informações deverá notificar a outra parte sobre tais conhecimentos; 

já forem, no momento da revelação, de conhecimento da empresa e não tenham sido 

reveladas, pelas Partes; 
a revelação for exigida por ordem judicial transitada em julgado (e neste caso somente 

após aviso por escrito com antecedência minima de dois dias úteis). 

9.0 	 Sem prejuízo de eventual indenização cabível A Parte prejudicada, o descumprhnento da 
obrigação de confidencialidade acarretará a reSCISID do presente ACORDO. 

ct*" 
Rrr^- 

6( 
cOI 

Wfè-- 
UFES 

r+Sci 



CLÁUSULA DÉCIMA: DA INFRAÇÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL E 
INTELECTUAL 

	

10.1 	Os direitos de terceiros protegidos pela legislação de propriedade industrial ou de direito autoral 
sobre materiais, máquinas, equipamentos, sistemas, dispositivos, processos, desenhos, modelos, marcas 
e patentes deverão ser respeitados pelas Partes. 

	

10.2 	Caberá á Parte que não observar o procedimento supra, responder pela infração dos direitos de 
terceiros, correndo por sua conta o pagamento de quaisquer Mus, comissões, indenizações e quaisquer 

aras despesas decorrentes da referida infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL E 
INTELECTUAL 

Cada Parte continuará sendo proprietária exclusiva das informações privilegiáveis, técnicas e 
tecnológicas, guta' tenham sido desenvolvidas ou adquiridas antes da assinatura do presente ACORDO 
e que tenham sido reveladas à outra Parte por força da execução e responderá pela infração dos direitos 
de terceiros, respondendo diretamente por quaisquer reclamações, indenizações, taxa ou comissões que 
forem devidas. 

	

11.2 	Cascas ao Pesquisador Lides do Projeto comunicar à VALE acerca dos resultados obtidos por 
meio da execução do Projeto por ocasião da entrega dos Relatórios Científicos, sem prejuízo da 
comunicação a qualquer momento de resultados que este entender passíveis de proteção e do disposto 
na Cláusula Oitava 

	

11.3 	As UFES e a VALE serão coproprietarias dos resultados oriundos da execução do Projeto, 
independente de serem passíveis de proteção legal por meio das formas previstas na legislação nacional 
e/ou internacional de Propriedade Intelectual. 

	

11.4 	Deverá ser celebrado entre a VALE e a UFES ajuste especifico estabelecendo a forma de 
compartilhamento e exploração dos resultados, ficando desde já estabelecido que: a VALE e suas 
coligadas e afiliadas e a UFES poderão fazer uso interno dos resultados, livres de remuneração à outra 
titular; os custos com a proteção soão compartilhados; a exploração por terceiros depender* da 
anuência dos titulares. 

	

11.5 	O compartilhamento com outras instituições da Cátedra dependerá da participação comprovada 
destas e será compartilhada conforme previsto na Cláusula 3.2 do Anexo 1 e na Cláusula Nona do 
Anexo Il. 

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

12.1 	As notificações, comunica0es ou informações entre as Partes deverão ser fritas por escrito e 
dirigidas ao endereço indicado no preâmbulo, a menos que outro tenha sido indicado, por escrito, 
mediante aviso prévio com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

	

12.2 	O não exercício, pelas Partes, de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos neste 
ACORDO, ou mesmo na legislação aplicável, será tido como ato de mera liberalidade, não constituindo 
alteração ou novação das obrigações ora estabelecidos, cujo cumprimento poderá ser exigido a qualquer 
tempo, independentemente de comunicação prévia à Parte. 
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12.3 	Este ACORDO só poderá ser alterado, em qualquer de suas disposições, mediante a celebração, 
por escrito, de termo aditivo. 

	

12.4 	Os casos omissos deste ACORDO serão solucionados mediante entendimento entre os 
contratantes e, se necessário, formalizados através de Aditivo. 

	

12.5 	As Partes declaram e garantem que, em todas as suas respectivas atividades relacionadas a este 
Acordo, não tomaram e nem tomarão qualquer medida que viole as leis anfissuborno, leis anticorrupção, 
leis sobre conflitos de interesses, ou ougas leis, normas ou regulamentos com finalidade e efeitos 
semelhantes, aplicáveis a qualquer das Partes, especialmente a Lei Federal e 12.846/2013. 

12.5.1 Sem prejuizo do disposto na sentença anterior, as Partes não irão (e assegurarão que nenhum de 
seus funcionários, administradores, diretores ou agentes irá) oferecer, pagar ou fornecer (ou 
autorinr o pagamento ou fornecimento de), direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outra 
coisa de valor a qualquer: (a) pessoa que trabalhe ou exerça um cargo em órgão público ou em 
empresa controlada direta ou indiretamente por um governo, seja ele nacional ou estrangeiro, 
ainda que de forma tran 	' 	em emunexação; (h) empregado, diretor, representante ou 
qualquer pessoa agindo com capacidade oficial por ou em nome de unia autoridade 
governamental; (c) membro de assembleia ou comité ou empregado envolvido no cumprimento 
do dever público conforme as leis e os regulamentos aplicáveis, independentemente de ter sido 
eleito ou nomeado, tal como vereador, deputado (federal ou estadual) ou senador; (d) 
funcionário do Legislativo, do Executivo ou do Judiciário, independentemente de ter sido eleito 
ou nomeado, tal como secretário municipal ou estadual, ministro de governo, ministro de 
tribunais superiores, juiz, desembargador, promotor, defensor, procurador, advogado geral da 
União, prefeito ou governador; (e) funcionário ou pessoa que detenha cargo em partido político; 
(f) andrtat ave p Ilf , (g) pes oa que detenha qualquer outro cargo oficial, cerimonial 
ou que seja nomeada ou tenha herdado cargo em governo ou em qualquer de suas agências; (h) 
diretor ou empregado de organização internacional (incluindo, porém sem a esses se limitar, o 
Banco Mundial, as Nações Unidas, o Fundo Monetário Internacional e a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico — OCDE); (i) pessoa que seja ou alegue ser 
intermediária atuando em nome de xuri funcionário público ou de governo; g) pessoa que, ainda 
que não seja an funcionário público ou de governo, seja equiparada a tal em virtude de lei 
aplicável; ou (k) fracionário de empresa estatal ou de economia mista, 

em qualquer caso acima (de "a" a "j") com o intuito de: 
(O 	influenciar qualquer ato ou decisão de tal pessoa em sua capacidade oficial; 

Bramir tal pessoa a agir (seja por ação ou omissão) em violação de seu dever legal; 
obter qualquer vantagem indevida; ou 
induzir tal pessoa a usar a sua influência para afetar ou influenciar qualquer ato ou 
decisão de uma autoridade governamental; 

a fim de auxiliar qualquer Parte a obter ou reter negócios com, ou a canalizar negócios para, 
qualquer pessoa. 

	

12.6 	Se quaisquer das disposições do presente ACORDO forem consideradas, parcialmente ou 
totalmente, nulas, inválidas ou inexequíveis, tais disposições não afetara° as demais disposiçdes ou 
Cláusulas deste instrumento. 

	

12.7 	É vedada à UFES a subcontratação ou cessão, total ou parcial, dos direitos e obrigações 
decorrentes deste ACORDO, sem a prévia e expressa autorização da VALE, ficando a VALE desde já 
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autorizada a ceder ou transferir, no todo ou em parte, para empresas do mesmo gripo sem --
expressa anuência da UFES. 

	

12.8 	A subcontratação ou cessão autorizada pela VALE não afasta nem dilui a responsabilidade da 
UFES pelo integra cumprimento de todas as obrigações assumidas neste ACORDO, mantendo a UFES 
a total responsabilidade perante a VALE pelos atos e omissões de terceiros em decorrência da 
subcontratação ou cessão. 

	

12.9 	A contrafação ora ajustada não tem caráter exclusivo e não estabelece vinculo empregaticio 
entre as Partes ou qualquer relação de subordinação pessoal entre seus administradores, empregados, 
prepostos dou terceiros sob a responsabilidade das Partes. 

	

12.10 	O presente ACORDO bsdt ' todos 	tendimentos anteriores havidos entre as Partes com 
relação ao ora pactuado, tenham sido escritos ou verbais, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —RESOLUÇÃO 

	

13,1 	Sem prejuízo da satisfação de seus demais direitos, qualquer das Partes poderá resolver este ACORDO 
mediante comunicação por escrito à outra Parte, sem que caiba qualquer reclamação, indenização ou 
compensação em beneficio da Parte que recebe o comunicado de resolução, nos seguintes casos: 

pedido ou decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da outra Pane; 

observado o disposto na Cláusula Décima Quarta, ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
regularmente comprovada, que venha paralisar a execução do Projeto por mais de 60 (sessenta) dias. 

fraude ou dolo. 

Sem prejuízo da sadsfação de seus demais direitos, a VALE podeni, a seu exclusivo critério, 
resolver este ACORDO, mediante prévia e expressa comunicação As demais Partes, com antecedência 
minima de 30 (trinta) dias, sem que caiba às demais Partes o direito a qualquer reclamação, indenização 
ou compensação, seja a que titulo for, nos seguintes casos: 

0) 	descumprimento de qualquer das obrigações do ACORDO pelas demais Partes (isoladamente Quem 
conjunto) que deixe de ser sanado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento de notificação da 
VALE neste sentido; e 

cessão, subcontratação e/ou transferência parcial ou total para terceiros das obrigações assumidas, ou 
dos créditos decorrentes deste ACORDO, sem prévia e expressa autorização da VALE. 

desctmoprimento das cláusulas anticorrupção. 

	

13.3 	Na hipótese de resolução do presente instrumento, a VALE não poderá ser responsabilizada pelo 
pagamento de bolsistas a partir da resolução, sendo de responsabilidade da FUNDAÇÃO e da UFES 
toda e qualquer reclamação oriunda de bolsistas de quaisquer modalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA —CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

14.1 Nenhuma das Partes será responsável por descumprimento de suas obrigações congeniais em 
consequência de caso fortuito ou força maior, até que o impacto de tal evento cesse. A expressão caso 

10/1 



fortuito e/ou força maior conforme usada neste ACORDO significa, com relação a qualquer Parte, 
eventos ou circunstâncias excepcionais que: 

estejam fora do controle razoável dessa Parte e afetem substancialmente o cumprimento de suas 
obrigações contratuais; e 

essa Pantalão poderia, alostorina razoável, ter se preparado, prevenido„eyithdo ca) superado tais eventos 
ou circIMISIDICPLS aisteada celebrar o ACORDO; e 

tais eventos ou circunstâncias não resultem de uma falha des Parte de cumprir com suas obrigações 
contratuais. 

14.2. Constatada a ocorrência de caso fortuito e/ou de força maior, ficarão suspensos, enquanto essa perdurar, 
as obrigações que as Panes ficarem impedidas de cumprir. 

14.3. Se um evento de caso fortuito e/ou força maior ocorrer a qualquer tempo durante a vigência deste 
ACORDO, a Pane que ficar impossibilitada deverá adotar os seguintes procedimentos: 

notificar a outra Parte sobre a ocorrência do evento o mais breve possível e, de qualquer forma, dentro 
de 10 (dez) dias úteis crimine lenha tomado ciência do mesmo, apresentando, quando possível, uma 
estimativa da duração e os possíveis efeitos do evento de caso fortuito e/ou força maior com relação ao 
cumprimento de suas obrigações neste ACORDO. 

00 	adotar todas as medidas possíveis para remediar ou mitigar as consequências do referido evento de caso 
fortuito e/ou força maior, com o objetivo principal de retomar o cumprimento de suas obrigações o mais 
nipido possivel; 

notificar imediatamente e por escrito a outra Pane sobre o término ou suspensão do evento de caso 
fortuito e/ou força maior. 

14.4. Um evento de caso fortuito e/ou força maior não deverá desonerar a Parte que ficar impossibilitada com 
relação és obrigações e inadimplementos ocorridos anteriormente ao evento e anteriormente ao 
recebimento pela Pane não afetada da notificação mencionada na Cláusula 14,3 (i) acima. 

14.5. A ocorrência de um evento de caso fortuito Sou força maior não permite qualquer reivindicação por 
compensação ou alteração do valor do Projeto. 

CLÁUSULA DECIMA.QUINTA —110 FORO 

O foro competente para dirimir dúvidas ou lidgios oriundos deste ACORDO é o Foro da Justiça Federal 

do Espirito Santo-ES, renunciando as Parles, expressamente, a qualquer outra, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões relativas ao presente contrato, que não possam ser solucionadas 

pelo mútuo entendimento das partes contratantes. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as Panes este ACORDO, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um O efeito, na presença das testemunhas abaixo, Dura que ',rodam seus jurídicos e 
regulares efeitos, o qual obriga as Partes e seus cessionários ou sucessores a qualquer titulo. 

Rio de Janeiro,  ai-  de 441-0.-e- 	de 2017, 

(i) 
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IVVALE 
	ANEXO! 

I° TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TENOCUOGICA or 

VALE 590.16021789 FIRMADO ENTRE VALE ISA., UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO O k ENGENHARIA 

A UNIVERSIDADE DE SÃO PALLO, autarquia estadual de regasse cneciS. regada por 5ctX FUROR 

aprovado pela Rcsolscao n° 3.461:de 07 de outubro de I 9138 e 5E0 Regintento Geral aprovado pela 

Resoluçào n° 3 745 de I.9 de outubro de 1990, com sede Rua da Praça do Relogra, 109 - Cidade 
Universitária Dr Armando de SOE de Oliveira" - Butantá Sâo Paide CP - CEP 05508-050 inscrita 
no CNPJ sob E 63 025 530,00014, neste ato represuara.de  por seu Negror-mo Reitor, Prof Dr. Marco 

Antonio Zago. •Errata* denominada USP, com a anervemintia ta FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA, [uni sede na Cidade e mando de Eto 
Paulo. na Av. tuselno Matoso, 1 sia, 6" andar - Pinheiros - CEP 05421-l%0. inscrEta no CNN àob o n° 

43.588 75E000P61 neste ato dmcdamonle representada por sais Diretores,na Erma de HE atos 
constitutivos, doravan15 denonsmada FUNDAÇÃO, c a VALE NA., sociedade anónima aberta. 
Embelecida na Rua (Read Aranha 2n RIO de lanem), RI Inserira no CNP( sob o n° 33 592 510/0001-54, 
neste ato representama ea forma dos seus aios coustruttaos, doravante designada "VAIE , em conjunto 

denominadas 'Panes , 

CONSIDERANDO ...Ihs cm Cl e canuhno de 2014, as Partes emermareau o Acordo de CP:Inclusa° 

Cientifica e Teenolopea n°Valr 5 	021789, doravante denominado "Contrato", 

CONSIDERANDO nue as PEIE mantem a reINPINarIdIca em eondiStres de  Pleno enurnbno. 

CONSIDERANDO o interesse dri, Partes ela alterar clausulas do Contrato para melhor atender ao seu 

objeto 

Resolvem celebrar cresente r rrmo AditivoContrato (-

seguintes eltjsulasadições 

ditivol. de 	do com as 

CLÁUSULA PALMEIRA- DO OBJETO 

I I 	O preSente I rrhro Admve tem como opero a alteração das Claundas Primeira,Se 

c Sexta 

    

    

CLÁUSULA SEGUNIM DAS ALTERAÇÕES 

     

     

2 I 	Em cor.seQuncia do  dsposto as Ct6usulas a 	 la do Cont 
sch 



VVALE 

CLÃusuut PRIMEIRA - DO °zurro E DA GESTÃO 

11 O objeto deste 4rewdr a cooperação entre os Parteç para a MICMIOCIIIIMOO do ("A I I,DR,1 DE 

PESQUISA CUM (0 	14-PRILHO {Cátedra) que um coma PnlaPal ollleavo alanÇo do 

conhecimento no tema dafoono estabelecido no anexo I (Projeto) 

I.2 A Cátedra será liderada pela Ll5P, que indica como penuwdor 1/der o Prol Anulton 

segua- denominado -pesquisador Eder". 

1.2.I Eventual IITIOMMIO de indwação de Pesqumador ater d veM sermhada à VALE 

para apreciação, com 39 (fruta) giras de ameCedênela da alteração com a indicação. contatos e 

currículo do nova indicado_ A VALE podeni'rescindir o presente lavnsnento 	;Oleie de não 

cowenso mire as partes acerca do novo Pe!equisado7 Líder 

13 As Panes almoedam em estabelecer e manter um Clonnig Consuln,go de Pesquisa. Comitê para 

acompanhar o Programa de Pesqlusa definir a anvidades de pesquna, deliberar sobre. eovos  

colaboradores, denere outrai acõeç necessários para o bom alidamenlo do Projeto 

13 As rewriies do Comité Consultivo acontecerão tou menu, lana vez por rim As 

recomendações sugend...ç pelo Conte,  Consultivo replicarão o consenso dos membros da Coanti e serão 

recebidas em boaf é pelos Palles 

1.12 O COPIlté Consulnl'o de PeSqMisa se 

Dois (2)represenlantes da (l8P sendo um deles smplenl 

Dois (2)  representante:, da VALE sendo um deles suplente; 

Dois (2) represemante.s, sendo um deles nplente, de cada omaraição 

objeto da presente insrrtonento, por meio de Termo de...Adesão. 

14 Na hipótese de. altera“lo da me fituição sede do Penar 

tnsolukdo a qual o nolo Pewiarador Lider f wnntlado. 

reei,  parte da Cátedra  

pasvara a ser lidar da CIUMMI 

ICC•AkV 

15 Caberá ao Pevésos 'ciar líder informar aos demais membros do Coaiçl os nomes dos repreiremantes 

indicados pelas Parte que a constituem As Panei.  do presente acordo ler IS (pariu dias a corda, da 1.1 
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novação das obphgaçõeç ora estabdectaas cujo mpnmento pSerõ ser esqualquer 

independentemente de coou; hcação p2erta a Parte 

6 1E~ Acordo só podem ser alten)do e qualquer de suas dpTçes. nwoiante a celebraçao por 

escrito, de termo aditivo.  

3 Neste ato, as Partes declaram e garantem que em todas as suas atividades. relacionados a este 

Acordo de Cooperação Tehdinó nao 011laiifili e nem tomarão qualquer medida que viole as leis 

anoss 'dartro. lets antworrupção. leis sobre conflitos de interesses. ou Olgrai leis. normas ou 

~lamentos comfinalidade e efetws semelhantes. aplicáveis a qualquer das Parteh especialmente a Lei 

Federal n° 12.8462013. 

64 Só terão acesso as áreas da Vil.E pessoas formalmente 1:ilimitadas ao Projeto e que tenham 

rumpredo todas as extgêncms das Id077711.1.f de saúde e segurança da VALE. 

6 5 O pessoal envolvido ót execução deste Acordo guardará seu 

nuttpição a cujo quadro per tente-. mio Wado e nem vuido a assumir 

a outra Parte e deste não podendo demandar quaisquer pagamentos 

inteira reiponsabdidade da InSiV14100 que as tiverem contratado ou 

trabalhos. 

e hubonlinahdo com a 

ida de qualquer nasureza com 

&geração sendo esIes de 

e`h~doua execução dos 

66 As pubbcoyóes MIL I 'ai,{ de divulgação e resultados ~Criais rei acódótdos com os rehurhos da 

presente Acento dal ertic temer a trwomarca da rad, bem como máccu o óvnenna dos pesquisadores 

das Partes sempre que houir olaboração malectini de seu: peciohddores bolusuts e demav 

funcumanos 211?0,V2tia(!el pesquiso.  

6.7 A Ala não podert ver sponsabilizoda por qualquer dano ou l..h7a 
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111,VALE 
3,1 tas Panes, anates do presesde Termo Aditivo, dtio a mais plena gcntl, rasa e nevogá I quitação. 

para todos os fins de dite] o, no: todos os fatos passados ate a ',rasante dna ratiftauido Ia 

prateados c nada mais tendo a renondicar, erts Juno ou fora dele, a qua quer titula, em 

ohrsgasees concatena ate nas exeautadao 

32 Pennanec 
	tendas e muficadas todas as demais Clausulas do Contrato, naqmlo 

confidarem co 	:deste instrumento 

E, pôr estarem assam Justas e cote:siadas. as Partes assinam o presenw Termo editar°, em 	:nas d 

Igual teor e forma, para inD ss elnto, na preaença das stemunhas abaixo  
te' 

;int S A 

Nome:Luiz Eugenio Mello 
°teor 

Cargo  Ureana. drieD10111,6 e Ioga& 

Rio detoneis°, 

_ 
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ANEXO II 

11n9a).., )7»1 
ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA E A VALE S.A. 

A UNIVERSIDADE DE SÁO PAULO, autarquia estadual de regime especial, regida por seu 
Estatuto aprovado pela Resolução n° 3.461, de 07 de outubro de 1988 e pelo Regimento 
Geral aprovado pela Resolução n° 3.745, de 19 de outubro de 1990, com sede Rua da 
Praça do Relógio, 109- Cidade Universitária "Dr. Armando de Saibo de Oliveira" - 'detenta - 
São Paulo - SP - CEP 05508-050, inscrita no CNPJ sob n° 63.025.530/0001-04. neste ato 
representada por seu Magnifico Reitor, Prof, Dr. Marco Antonio Zago, doravante 
denominada USA, com a Interveniência da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Av. 
Euséblo Matoso, 1.375, 60  andar - Pinheiros - CEP 05423-180, inscrita no CNPJ sob o n° 
43.588.755/0001-61. neste ato devidamente representada por seus Diretores, na forma de 
seus atos constitutivos, doravante denominada FUNDAÇÃO, e a VALE S.A.. sociedade 
anónima aberta, estabelecido na Rua G aço Aranha, 26. Rio de Janeira RJ, inscrita no 
CNPJ sob o n° 33 592.510/0001-54, neste ato representada na forma dos seus atos 
constitutivos, doravante designada "VALE", em conjunto denominadas "Partes'', 

Considerando a importância do papel das universidades no avanço do conhecimento 
cientifico e tecnológico do Brasil, 

Considerando o compromisso das Partes em desenvolve açães conjuntas, de longo prazo, 
que esfimulem o a comunidade cientifica em temas ainda pouco explorados no pais, mas de 
grande importância cientifica e tecnológica: 

Considerando a intenção das Partes em criar, em conjunta. Cátedra de Pesquisa, como 
forma de contribuir para o avanço do conhecimento 

resolvem celebrar io presente Acordo mediante as cláusulas e condiOes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1,1 O objeto deste Acordo é a cooperação entre os Partes para o estabelecimento da 
CÁTEDRA DE PESQUISA CONTATO RODA-TRILTIO (Cátedra), que tem como principal 
objetivo o avanço do conlecimeMo no lema, da forma estabelecida no anexo I (Projeto). 

1.2 A Cátedra será liderada pela USP, que indica como pesaursador líder o Prol. Amilen 
Sinatora, a seguir denominado 'pesquisador líder'. 

1.2.1 Eventual alteração de Indicação de Pesquisador Lidar deverá ser encaminhada 
VALE para apreciação. com  30 (trinta) dias de antecedência da alteração. com  a 

indicação, contatos e curdculo do novo indicado A VALE poderá rescindir o presente 
instrumento no hipótese de não consenso entre as partes acerca do novo 
Pesquisador Líder. 

1.3 As Partes concordam em estabelecer e manter um Comitê Consultivo de Pesquisa, 
"Comitê" para acompanhar o Programa de Pesquisa, definir as atividades de pesquisa, 
deliberar sobre novos colaboradores, dentre outras ações necessárias para o bom 
andamento do Projeto. 

1.3.1 As reuniões do Comitê Consultivo acontecerão ao menos urna vez por ano As 	' 
recomendações sugeridas pelo Comitê Combativo refletirão o consenso dos /4itt  r 
membros do ComitE e serão recebidas em boa tê peta Partes. 	
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1.3.2 O Comité Consultrvo de Pesquisa será conslituldo por: 
i) 	Um (2) representante da USP 
h) 	Um (2) representantes da VALE. 
III) Um (1) representante de cada instituição que vier a fazer parte da Cátedra objeto 

do presente inshumento, por meio de Termo Aditivo. 

1.4 Na hipêtese da iteração da instituição sede do Pesquisador Líder, passará a ser líder 
da Cátedra a instituição a qual o novo Pesquisador Lier for vinculado. 

1.6 Cabere ao Pesquisador Líder informar aos demais membros do Comitê os nomes dos 
representantes indicados pelas Partes que o constituem. As Partes do presente acordo 
terão 15 (quinze) dias a contar da data de assinatura do presente instrumento para indicar 
seus representantes, sendo cedo que qualquer alteração deverá ser comunicada ao 
pesquisador lidar. 

1.6 Caberá ao Pesquisador Líder agenda,, no mínimo duas reuniões do Comitê por ano de 
execução do Projeto, de preferência semestrais. sendo certo que seus integrantes deveio 
ser comunicados da data com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

2.1 As Partes obrigam-se a cumpnr o disposta no Anexo I, sendo acerto que as anuidades 
anuais ela Cátedra serão definidas pelo Comitê em reuniões presenciais, que terão como 
base o desenvolvimento do tema e das atividades no ano anterior. 

2.2 Sem prejuízo das entregas A estabelecias no Mexo I e do andamento das bolsas, as 
atividades do segundo ano de Projeto em diante, ainda n' defin'das o An vo 
dependerão da aprovação anual pelo Comitê e Ser poderão ter inicio aPaS a aprovação Por 
todos os membros. Espera-se que o planejamento seja realizado ao longo do ano anterior, 
sendo certo que as atividades já deverão estar definidas dois meses antes do Inicio do ano 
subsequente. 

2.3 caberá ao Pesquisador Líder encaminhar aos integrantes do Comité ata da reunião de 
definição de atividades do ano subsequente para validação. Cada membro deverá assinar e 
encaminhar cópia eletrênica ao Pesquisador Lidar, que deverá arquive-las para registro e 
consulta 

2.0 A implementação de bolsas de pós-graduação dependerá da prévia submissão cios 
planes de trabalho e currículos à VALE. A VALE terá ate 30 (trinta) dias para manifestar sua 
anuência quanto aos planos e alunos Indicados. 

2.0.1 Serão aceitos Projetos de pós-graduação já em andamento, desde que não 
sejam financiados por concorrentes da VALE a VALE tenha conhecimento total do 
Projeto e acesso/direitos aos seus resultados, conforme estabelecido no presente 
rnstrumento. o Projeto ainda tenha pelo menos 16 (dezoito) meses para seu 
encerramento. 

15 Na hipótese de atividades que resultem novos projetos de Pesquisa e Desenvolvimento 
'Novo Projeto', especificamente demandando aquisição de novos materiais de consumo e 
materiais permanentes e recursos financeiros adicionais, as Partes definirão em conjunto as 
espeefibidades para a consecução do objeto do Projeto, mediante a celebração de Termos 	-- 
Aditivos ao presente Acordo, ficando desde já convencionado que. 
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•O Nova Projeto será definido em comum acordo entre a VALE e as instituretes 
integrantes desse instrumento, devendo obrigatoriamente estar relacionado ao tema 
da Cátedra 

Os tens financléveis senti° definidos e delimitados pela VALE, desde que em 
consontincia com as regras da universidade sede do Projeto; 

Poderão constar dos Termas Aditivos condições de acompanhamento de atividades 
e de prestação de contas, a serem definidos pela VALE, diversas, Ou Mala 
completas do que aquelas previstas no presente instrumento, incluindo-se a previsão 
de acompanhamento de projetos, conforme sistema a ser implementado pela VALE; 

A execução do Novo Projeto e a assinatura dos Termos Aditivos estarão 
condicionados ti previa aPreSerfieçao pela universidade sede do projeto e aprovação 
pela VALE de formulário de pro posta devidamente preenchido; 

2.5.1 Na hipótese de o projeto ser executado em apenas urna das universidades 
integrante do presente instrumento, deverá ser celebrada instrumento jurídico próprio, 
fazenda menção ao presente acordo coma origem do terna e deverá ser dada ciência 

outra instituição que não participa do Novo Projeto. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

11 Os recursos financeiros, a serem aportados pela VALE, para a execução das atividades 
do Projeto e implantação da Cátedra totalizam R$701.300,00 (setecentos e um mil e 
trezentos reais), que deverão ser utilizados em conformidade com o orçamento detalhado no 
Anexo 1, e serão desembolsados da seguinte forma: 

a) Primeira parcela, no valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), 
após a assinatura do presente instrumento, ata o 30o (trigésimo) dia após o 
recebimento pala VALE da documentação hábil de cobrança, mediante depósito na 
conta corrente de FUNDAÇÃO, respeitado o expediente bancado do municiai° do 
RIO de Janeiro, valendo os respectivos comprovantes de depósitos como prova de 
Pagamento e guRaÇão. 

h) segunda parcela, no valor de R$02.225,00 (oitenta e dois mil, duzentos e vinte e 
cinco reais), no décimo quinto más a contar da assinatura do presente instrumento. 
ate o 30°  (trigésimo) dia após o recebimento pela VALE da documentação hábil de 
cobrança, mediante depósito na conta corrente da FUNDAÇÃO, respeitado o 
expediente bancário do munitipio do Rio de Janeiro, valendo os respectivos 
comprovantes de depósitos como prova de pagamento e quitação 

Terceira parcela, no valor de R$ 81.575,00 (oitenta e um mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais), no vigésimo oitavo mês a contar da assinatura do presente instrumento. 
até o 30° (trigésimo) dia após o recebimento pela VALE da documentação hábil de 
cobrança, mediante depósito na conta corrente da FUNDAÇÃO, respeitado o 
expediente bancara> do munlcipio do Rio de Janeiro, valendo os respectivos 
comprovantes de depôs/tos como prova de pagamento e quitação. 

Quarta parcela, no valor de R$ 81.250,00 (oitenta e um mil, duzentos e cinquenta 
reais), no vigésimo oitavo mês a contar da assinatura do presente instrumento, até o 
30°  (tdgésimo) dia após o recebimento pela VALE da documentação hábil de 
cobrança. Mediante depósito na conta corrente da FUNDAÇÃO, respeitado o 
expediente bancário do municIplo do Rio de Janeiro, valendo os respectivos 
comprovantes de depósitos como prova de pagamento e quiteS5n. 
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e) Quinta parcela, no valor de R$ 61250.00 (oitenta e um mil, duzentos e cinquenta 
reais), no vigésimo oitavo más a contar da assinatura do presente instrumento, até o 
30° (trigésimo) dia apôs o recebimento pela VALE da documentação hábil de 
cobrança, mediante depósito na conta corrente da FUNDAÇÃO, respeitado o 
expediente bancária do Município do Rio de Janeiro, valendo os respectivos 
comprovantes de depósitos como prova de pagamento e quitação 

3.1 	As segunda, terceira, quarta e quinta parcelas estarão condicionada á entrega e 
aprovação pele VALE de relatado parcial de atividades, da execução das atividades e das 
entregas previstas no Anexo I para o perlado, bem corno da entrega e aprovação pela VALE 
do Relatório Fisica Financeiro do período anterior à parcela subsequente. conforme modelo 
anexo II 

3.1.1 Os relatórios acima previstos deverão ser entregues à VALE em até 45 
(quarenta e cinco) dias antes da data prevista para o pagamento da segunda parcela. 

3.2 A ~tese de suspensão de pagamento em decorrência da não entrega dos 
!eletretos, ou da não aprovação desses pela VALE não está sujeita a qualquer correção ou 
incidência de encargos de mora durante o penada em que a(s) obrigação(óes) que 
oreinou(ararn) a suspensão permanecer-(em) pendente(S) de regularização. 

3.3 	Eventuais rendimentos financeiros pela USP ou pela FUNDAÇÃO oriundos da 
aplicação dos recursos repassados pela VALE, no meraziolo financeiro, poderão ser 
aplicados diretamente ao Projeto, desde que previamente autorizada pela VALE, ficando 
desde já estabelecido que serão apenas aprovados gastos classificados corno itens 
financiáveis pela VALE e que sã poderão ser Utilizados em beneficio direto do Projeto e da 
Cátedra. 

3.4 	A FUNDAÇÃO deverá manter registros claros e acessíveis acerca da utilização das 
recursos, para eventuais consultas solicitadas pela VALE. a VALE poderá auditar as 
registros, desde que previamente comunicado, com antecedência minima de 05 (cinca) dós. 

3.5 	Em havendo saldo oriundo da não utilização dos recursos repassados pela VALE, a 
VALE poderá sokiter a sua devolução. 

3.6 	Os velares constantes da presente Cláusula já incluem as taxas administrativas da 
FUNDAÇÃO e os custos diretos e indiretos referentes à execução do Projeto, inclundo-se 
os encargos saciais, além das valores necessários para os cursos, treinamentos e 
seminários previstos no Anexo 1 

3.7 	Caberá à FUNDAÇÃO efetuar os pagamentos das despesas previstas no Anexo 1, 
incluindo-se o pagamento de eventuais despesas acordadas com as demais instituições que 
por ventura vierem a integrar o presente instrumento, bem corno o pagamento de outras 
despesas previstas no orçamento e de eventuais taxes de outras instituições. 

3.B 	O remanejamento de rubricas dependerá do prévio e expresso consentimento pela 
VALE, sem necessidade de celebração de Termo Aditivo, desde que o consentimento seja 
dado por pessoa formalmente indicada pela VALE para Integração do Comité. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

4.1 	Atêm das obrigações assumidas no presente Acordo e no Anexo I, caberá à 
FUNDAÇÃO: 

  

   



Administrar os recursos financeiros necessários á execução do objeto do Acordo. 
zelando pelo seu melhor aproveitamento e responsabilizando-se, também, pelos 
recolhimentos previdencifirlas e fiscais dos profissionais envolvidos. 
Providenciar os materiais e equipamentos previstos para a realização dos trabalhos. 
conforme orçamento e Plano de Trabalho definidos no Mexo'.  
Zelar pela reputação das Pedes, não podendo qualquer urna delas utilizar-se do 
nome, marca ou lagomarce das outras, sem prévia e expressa anuência. 
Cumprir com as demais obrigações estabelecidas no presente instrumento, 
incluindo-se a obrigação de Relatório Físico Financeira. 
Responsabilizar-se por eventuais questões tdbutárias, previdenclarias e trabalhistas 
oriundos do pessoal que atacar ao Projeto. 
Responsabdizar-se pela contratação de seguro viagem, de todo o pessoal envolvido 
na Projeto, do quadro da USP, ou não, corri exceção do pessoal da VALE. 
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de trabalho 
necessária á execução deste Acordo. 

4.2 	Alem das obrigações assumidas no presente Acordo e no Anexo I, caberá à USP 

a)Gefenclar a execução do Projeto zelando para que sejam observados o objeto e as 
metas estabelecidos no Anexo I. 

blorientar tecnicamente a Cátedra e os bolsistas envolvidos, por meio do Pesquisador 
Líder, 

c)Promover a troca de Informações com a VALE, conforme as etapas do programa de 
trabalho, através de reuniões de acompanhamento atou relatdrios de progresso. 

d)Prover a infraestrutura necessária para a execução do Projeto. 

elZelar pela reputação das Panes, não podendo qualquer uma delas utilizar-se do 
nome marca ou logomerca das outras, sem previa e expressa anuência. 

o Manter o Projeta e seus resultados em sigilo e confidenciais, não podendo publicá-los, 
ou de qualquer forma tomefos públicos, antes da devida proteção conforme descrito 
na Clausula Nona. 

g)consuiter a VALE antes de aceitar quakluer apoio financeiro de qualquer outra fonte 
de financiamento, privada ou privada associada á púbfica, para e desenvolvimento 
do Projeto 

h)Receter, desde que previamente informado com antecedência minima de 15 (quinze) 
dJas, representantes da VALE para visitas técnicas. 

1) Estimular o pessoal técnico envohãdo na execução do Projeta a participar de reuniões 
cientificas, dentre outros eventos promovidos pela VALE para apresentação do 
Projeto. Seu andamento e resultados. 

jj Comunicar eventuais alterações do pesquisador Men sendo certo que nesse caso a 
VALE poderá optar por rescindir, sem quaisquer ônus, o presente instrumento. 

k)Responsabillzaree por eventuais questões tributárias. previdenCiárias e trabalhistas 
oriundas do pessoal que atacar ao Projeto. 

I) Envolver a VALE no processo de seleção dos bolsistas de Mestrado, dentro dos 
limites permitidos pelos Programas de Pôs-Graduação das instituições e respeitados 
as ternas indicados na Cátedra. 
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Enviar 8s demais partes relatórios semestrais de atividades, incluindo-se aquelas 
realizadas em viagens no Brasil e exterior, a contar da assinatura do presente 
instrumento 

Enviar á VALE cópia de todos os artigos, publicações, dissertações, teses e demais 
materiais produzidos no âmbito da Cátedra, independente do recebimento de 
recursos financeiros por meio do presente Acordo, ou da modalidade da boba 
recebida pelo aluno, ou colaborador. 

Dato suporte necessário ao Pesquisador Lidar para a organização das ativida,es do 
Comitê 

1;1) Responsabilizar-se pela saúde e segurança do Pessoal que envolver nas atividades, 
do quadro da USP, ou não, induindo-se em períodos de viagem, com exceção do 
pessoal do quadro da VALE. 

q) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de trabalho 
necessibta á execução deste Acordo. 

4.3 	Além das demais obrigações assumidas no presente Acordo. caberá â VALE 

e) Acompanhar o desenvolvimento do Projeto: 
Acompanhar o cronograrna de atividades, 
Fornecer as informações necessárias ao desenvolvimento do Projeto; 
E/etua o desembolso financeiro previsto no presente Acordo na forma definida 
no Anexo I; 
Zelar pela reputação das Partes, não podendo qualquer uma delas utilizar-se do 
nome, marca ou logomarca das outras, sem prévia e expressa anuência: 

I) Manter o Projeta e seus resultados em sigilo e confidenciais, não podendo 
publica-los, ou de qualquer forma torna-los públicos, antes da devida proteção 
conforme descrito na Cláusula Nona; 

g) Participar das atividades do Comité: 
Disponibilizer á USP todas as informações e normas internas da VALE 
necessárias à execução do Projeto. 
Responsabilizar-se por eventuais questões tributárias, previdencárias e 
trabalhistas oriundos do pessoal que alocar ao Projeto. 
responder pela superviso, direção técnica e administrativa de sua força de 
trabalho necessária à execução deste Acordo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

ti 	O presente Acordo vigorara pelo prazo de 50 (sessenta) meses, a partir da data de 
sua assinatura, extinguindo-se apõe o cumprimento de todas as suas obrigações, sendo 
certo que as cláusulas de Propriedade Intelectual compartilhamento de beneficias e 
Premiasões lerdo vigência de 20 (vinte) anos e as de confidencialidade pelo prazo de 10 
(dez) anos a contar do encerramento do Acordo. 

5.2 	Ao final das atividades ou no término do prazo. deverá ser firmado Termo de 
Encerramento do Acordo, no qual as Partes darão, reciprocamente, quitação das 
obrigações contratadas. 

5.3 	Qualquer alteração na duração das atividades previstas neste instrumento e, 
consequentemente no Anexo 1, devera ser tianializada por meio de Termo Aditivo, medánte 
concordância das Partes, ficando estabelecido que o ajuste será prorrogado ate a condo 
das ahvIdades que estejam em curso. 



CLÁUSULA SEXTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

6.1 	O não exercei°, pelas Partes, de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos 
neste Acordo, ou mesmo na legislação aplicável, sere tido como ato de mera liberalidade, 
não constituindo alteração ou novação das obrigaçaes ora estabelecidas, cujo cumpnmento 
poderá ser eme° a qualquer tempo, independentemente de comunicação prévia a Parte. 

	

6.2 	Este Acordo se poderá ser alterado, em qualquer de suas disposições, mediante a 
celebração. por escrib, de termo aditivo. 

	

6.3 	Neste ato, as Partes dectaram e garantem que em todas as suas atividades. 
relacionadas a este Acordo de Cooperação técnica, não tomaram e nem tomarão qualquer 
medida que viole as leis antissubomo, leis anticorrupção, leis sobre confere de interesses, 
ou outras leis, normas ou regulamentos GOM finalidade e afeies semelhantes, aplicáveis a 
qualquer das Partes especialmente a Lei Federal rit 12.8462013 

	

6.4 	Só terão acesso as amas da VALE pessoas formalmente vinculadas ao Projeto e 
que tenham cumprido todas as exigências das normas de saúde e segurança da VALE. 

	

6.6 	O ingresso de novas instituições de ensino e pesquisa corno parte do Projeto e da 
Cátedra e do presente instrumento dependerá da aprovação prévia pelo Comitê e da 
celebração de Teme Aditivo. 

	

6.6 	O pessoal envolvido na execução deste Acordo guardara seu vinculo e subordinação 
com a inshtuição a cujo quadro pertencer, não tendo e nem vindo a assumir vinculo de 
qualquer natureza com a outra Parte e deste não podendo demandar quaisquer pagamentos 
ou remuneração, sendo estes de inteira responsabilidade da instituição que os tiverem 
contratado ou empregado na execução dos trabalhos. 

	

6.7 	As publicações, materiais de divulgação e resultados materiais. relacionados com os 
recursos do presente Acordo, deverão trazer a logornarca da VALE, bem como indicar a 
°pautaria dos pesquisadores das Parles, sempre que houver colaboração intelectual de 
seus pesquisadores, bolsistas e demais funcronerios envolvidos na pesquisa. 

	

6.8 	A VALE não poderá ser responsabilizada por qualquer dano ou lesão ao pessoal da 
USP e da FUNDAÇÃO envolvidos no Projeto, incluindo-se os períodos de viagem e 
eventuais pesquisadores colaboradores não integrantes do presente instrumento. 

	

6.9 	A particIpação de pesquisadores de outras Instituiçaes. quando não formalizada por 
meio de instrumento juridico, sere considerada colaboração, não cabendo ao pesquisador 
colaborador qualquer reinvindicaçâo. Caberá à USP a comunicação da condição de 
Colaborador ao pesquisador de outra instituição. bem como obter a anuência da instituição 
de origem. 

6,10 Serão de responsabilidade da instituição do bolsista de pós-graduação a 
comprovação de seu vinculo como aluno regularmente matriculado no programa de pós-
graduação, bem como as ações necessárias para a formalização da atuação dos bolsistas 
na Projeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESOLUÇÃO 

7.1. Sem prejurzo da satisfação de seus demais direitos, qualquer das Partes poderá 
resolver este Mordo mediante comunicação por escrito it outra Parte, sem que caiba 
qualquer reclamação, indenização ou compensação em beneficio da Parte que recebe o 
comunicado de resolução, nos seguintes casos: 



O) pedido ou decretação de falência ou recuperação judicial ou eztraludicial da outra 
Parte; 

(fi) observado o disposto na Cláusula Décima Quarta, ocorrência de caso fortuito ou de 
fina maior regularmente comprovada, que venha paralisar a execução do Projeb 
por mais de 50 (sessenta) dias, 

(iii) fraude ou dolo. 

7.2. Sem prejetze da satisfação de seus demais dinaitos, a VALE poderá, a seu exclusivo 
cribrio, reservar este Acordo, mediante prévia e expressa comunicação M demais Partes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba às demais Partes o direito a 
qualquer reclarnaMo, indenização ou compensação, seja a que titulo for. nos seguintes 
Casos' 

descumprlmento de qualquer das obrigações do Acordo pelas demais Parles 
(isoladamente ou em conjunto) que deixe de ser sanada no Prazo de 30 (trinta) 
dias após C recebimento de notificação da VALE neste sentido; e 

(in 	cessão, subcontratação ralou transferência parcial ou total para terceiros das 
obMaMes assumidas, ou dos créditos dei:orientas deste Acordo. sem prévia 
e expressa autorização da VALE com exceção das ações necessadas para o 
pagamento de bolsistas: 

(ill) alteração na estratégia de negócios da empresa, ou alteração no Pesquisador 
Lidar quando não anuída pela VALE 

CLAUSULA OITAVA—CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

UI Nenhuma das Partes será responsável por descumprimento de suas obrigações 
contratuais em consequência de caso fortuito ou força maior até que o impacto de tal 
evento cesse A ervoressão caso fortuito erou força maior conforme usada neste Acordo 
signffica, com relação a qualquer Parte. eventos ou circunstâncias excepcionais que: 

(n 	estejam fora do controle razoável dessa Parte e afetem substancialmente o 
ourruprimento de suas obrigações contratuais; e 

(l1) 	essa Parte não padeira, de temia razoável, ter se preparado, prevenido, 
evitado ou superado tais eventos ou circunstancias antes de celebrar o 
Acordo: e 

(iii) tais eventos ou circunstâncias não resultem de unia falha dessa Parte de 
cumprir com suas obrigações contratuais 

B.2 	Constatada a ocorrência de caso fortuito e(ou de força maior, ficarão suspensas, 
enquanto essa perdurar, as obrigações que as Partes ficarem impedidas de cumprir. 
B.3. Se um evento de caso fortuito e/ou força maior ocorrer a qualquer tempo durante a 
vigência deste Acordo, a Parte que ficar impossbilitada devera adotar os seguintes 
procedimentos: 

6) 	notificar a outra Parte sobre a ocorrência do evento o mas breve possivel e, 
de quaNuer forma, dentro de 10 (dez) dias úteis em ue tenha tornado 
ciente do mesmo, apresentando, quando Possível.  ma  estimativa da 
duração e os possiveis efeitos do evento de caso fortu: o e/ou força maior 
com relação ao cumprimento de suas obrigações neste Mordo; 
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(ii) 	adotar todas as medidas possiveis para remediar ou mitigar as 
consequências do referido evento de caso fortuito alou força maior, com o 
objetivo principal de retornar o cumprimento de suas obrigações o mais 
rápido passeei: 

pii) notificar imediatamente e por escrito a outra Parte sobre o término ou 
suspensão do evento de caso fortuito e/ou força maior. 

8.4. Um evento de caso fortuito e/ou força a'o ão deverá desonerar a Parte que ficar 
impossibilitada com relação às obrigaçães e inadimplementos ocorridos anteriormente ao 
evento e anteriormente ao recebimento pela Parte não afetada da notificação mencionada 
na Cláusula 8.3 (r) acima. 

80 	A ocorrência de um evento de caso foi 	e/ou f rça ma i 	permite qualquer 
reivindicação por compensação et alteração do valor do Proleto. 

CLAUSULA NONA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

9.1 	A VALE e a USP e/ou Muras instituições integrantes da Cátedra serão 
coproprietithas dos resultados gerados a pari' do objeto deste Acordo ficando desde já 
garantido a VALE 511% (cinquenta por cento) da btolaridade dos direitos de propriedade 
intelectual sobre quaisquer resultados oriundos das atividades desenvolvidas no âmbito da 
Cátedra. Os outros 50% (cinquenta por cento) serão compartilhados entre as instituições 
que cornprovadamente tiverem participado da obtenção do resultado. Em todos os casos 
deverá ser celebrado acordo juddico especifico ficando ainda resguardados á VALE os 
direitos: 1) Si primeira recusa ao licenciamento exclusivo, mediante e celebração de acordo 
judeu) especifico e remuneração a ser acordado 2) o uso próprio dos resultados, 
protegidos ou não. Mo cabendo neste caso, nenhum tipo de remuneração, desde que este 
uso não interfira na proteção dos direitos de propriedade intelectual e ficando contudo 
dependente de contrato especifico qualquer exploração comercial. 

13.22 Os participas se obrigam a tratar e manter sob absoluto sigib e confidencialidade, 
durante e após a vigência deste Acordo e de seus Termos Aditivos todas e quaisquer 
informações técnicas, cumerciais, operacionais e financeiras obtidas de tais celebrações. As 
eventuais exceções serão tratadas pontualmente nos respectivos Termos Aditivos. 

9.3 Caberá ao Pesquisador Líder comunicará VALE acerca dos resultados obtidos por meio 
da execução do Projeta por ocasião da entrega dos Relatórios Cairiam sem prejuízo da 
comunicação a qualquer momento de resultados que este entender passíveis de proteção. 
Tais resultados deverão ser comunicados à VALE com 45 (quarenta e cinco) Mas antes de 
toda e qualquer forma de publicação, ou divulgação, para avaliação de novidade e possível 
proteção por meio das formas cabíveis. 

9.4 As despesas de depredo ou registro de pedido de proteção da propriedade intelectual. 
os encargos periódicos de manutenção da proteção da propriedade ntebctual, bem corno 
quaisquer encargos adMiniStratives e judiciais no emelt) nacional serão partilhados entre os 
seus titulares, proporcionalmente â sua participação. 

9.5 Caso a(s) parfe(s)envolvida(6) no desenvolvimento não tenha(m) Interesse em proteger 

	

os resultados obtidos devern(ão) comunicar a decisão por oscito, ficando desde já a(s) 	, 
outra(s) Parte autorizada a realizar os depósitos de solicitação de patentes nos peses de 
sua escolha, em seus nomes. ás Buas custas e aos seus benefícios, desde que diretamente 
ligadas ao desenvolvirmnto A Instituição que declara( sua falta de interesse obriga-se a dar 
as informações necessárias para a proteção das tecnologias desenvolvidas, pela outra 
interessada 
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9.6 Os conluiares definirão conjuntamente e em instrumento jurdica especifico as condições 
de exploração das tecnologias desenvolvidas na execução do presente instrumento a 
terceiros. 

9.7 As disposições previstas na presente Cláusula também serão aplicadas aos Novos 
Projetas previstos na cláusula 2.4. 

9.8 O Material &Mato criado para os cursos a serem ministrados, conforme Mexo I. serão 
de uso livre pelas Partes, sem remuneração, incluindo-Se. mas não somente edições. 
adaptações, traduções fixação em materiais em mIdias diversos, diVulgação e utiliZação em 
outros palsee dentre outras fornias de utilização que não denigram a imagem de "FF 
autores e das Partes do presente instrumento. Fica vedado o uso comercial sem a previa e 
expressa anuência de todas as Partes, que deverá ser abjeto de acordo especifico. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 Para dirimir as controvérsias resultantes deste Contrato e que não tenham podido ser 
resolvidas por negociações amigáveis, fica eleito o fora da Cidade de São Paulo. 

Assim ajustados, firmam ti presente instrumento, redigido em 03 (três) vês de igual teor e 
forma, para um ai efeito, Juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 
regulares efeitos legais. 
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5. Resumo do Projeto irlzburna de 1 paginap 

O projeto visa interiortzer no Brasil o conhecimento sobre o sistema roda trilho Esse conhecimento deve 
permear o5 colaboradores da VALE. a Cadela de SUprInientOS e uru gripa de instituições de ciência e 
tecnologia hen como professores e alunos selecionados 

Foi adotado o modelo de Cátedra de Pesquisa. considerando sei amue Lern tarda pouco explorado no Brasil 
que demanda a e< oô.tCão de atividades preliminares pais definição de atividades e subprojelositernas a 
serem deeenvolviclin Espera.se por meio do presente projeto s.  rnàçáo de um vinculo duradouro com a 
unwersidade para a iorritaçao de massa critica no :ema sistema neta trilho e para o estimule ao constante 
estudo do terna. 

Os focos do pirai 1 esta na segurança ope acionai através da otimização da dinâmica veicular e na 
otimização das ativos roda e trilho através da se'eçf10 e desenvolvimento de novos materiais e 
desenvolvimento de novas processas de gestão da manutenção e controle destes ativos São aspect 
relevantes da otimização dos ativos a vida dos telhes, das rodas a eficiencia energeticia e a carga por eixo.  

Deslocam-se os seguintes pontos relevantes do projeto 

Trabalho ern rede de Universidades liderada pela USP; 

Alrag.0 de pessoas do meio cientifico através das lideranças individuais dos professores 
selecionados. 

Bolsas de mestrado, doutorado pós doutorado nas Universidades da rede; 

Bolsas de mestrado doutorado e pôs doutorado para pessoas chada da empresai 

Treinamentos especiedizados pare engenheiros da empresa 

Criação de intercâmbios técnicos com Institutos de referência no mundo: 

Criação de infra estrutura de laboratório para a USP e para algumas universkades da rede 

Considerando eterno:ama do teme, as atividades serão definida. ano awopot COMité Macio 	 
paraaexecução da Citedra 

Justificativa 

7 



, /- 

ar 

IIVVALE 
O contato roia-trilho para ser abordado corno conhecimento relevante para a VALE deve compreender os 
seguinte> aspectos' metalurgia de rodas e Tintos, mecânica do ©nisto roda trilho, dinamiza do vagão, 
geornetita sesforços na via permanente. superestrutura da via permanente e a gestão do contato 

Estes conhecimentos evoluíram na empresa ao longo do tempo medante a compra de consultodas. a ação 
de fornecedores e o desenvolvimento de parcerias com instituições de ensino no Brasil e no exterior. 

A empresa avalia que o conhecimento sobre o contato roda-trilho é estrafega° uma vez que deve se traduzir 
em melhoras na segurança doe veiculas, na Capacidade de carga transportada por sisoNagálo, na 
durabilidade das vias pernianentes. parnmetros relevantes na quantificação da competitividade da empresa. 

Tratando-se de conhecimento estratégico e importante que a empresa tenha gestão sobre o mesmo decidindo 
por enraizá-lo no Brasil de forma descentralizada tanto na sua estrutura como em instituições parceiras e 
próximas aos locais de utilização do conhecimento. 

O conhecimento do contato roda MN> sob os aspectos mencionados requer tempo para ser construido, 
estruturado e traduzido em desdobramentos no nível operacional (ver tabela Competências - Contato Roda 
Tnlho - Cátedra 14-02444 Repte' também para alingir o nível esperado pela empresa, que sela feito 
mediante a busca do novo e de alternativas de conhecimento e de tecnologia revolucionárias capazes de 
trazer à VALE vantagem competitiva significativa e duradoura 

Em decomênda de todo o exposto, e presente Projeto será inundo na modalidade Cátedra de Pesquisa que 
Pressupõe relação de longo prazo entre as instituindo>, formação de redes, formação de massa critica da 
área de interesse e aprofundamento de estudos e pesquisas em ternas relevantes ainda pouco explorados e 
conhecidos. Espera-se a promoção do avanço do conhecimento no tema cem os consequentes 
desenvolvimentos de novos projetos, cursos e tecnologias. quando possível. 

7. Descrição do Estado da Arte 

A Vale pratica. no ~porte de minado, cargas por eixo na faixa de 27.5 a 32,5 toneladas. Em comparação, 
ferrovias australianas têm mãores cargas por eixo do mundo chegando 040 Teixo - Ponescue Railway 
pertencente ao Rateio:is Metais 'Group (FMG) - lendo sido iniciados estudos para atingir 45 Teixo. Além 
disso, a BEIT Milan pratica 37,5 Teixo há verias anos e possui excelentes desempenhos de vida de roda e 
trilho, superiores ao que temos visto nas ferrovias da Vale com cargas por eixo bem menores 

O aumento da capacidade de carga superou as exigências das normas nacionais requerendo das empresas e 
dos institutos especializados (fora de Brasil) o desenvolvimento de Metodologies próprias Em paralelo houve 
evolução dos laboratórios doe inalados especializados das organizações. de detentoras de grandes 
equipamentos para organizações que sala Paio> de aglutinação de conhecimento, pessoas e Sofreares 

No Brasil erma a pesquisa sobre aumento de pacided d 	rga Sto é 	it dese I ide nem existe 
enquanto atividade continua na grande mann> das instituições. O estabelecimento no Brasil*. capecitaçâo 
no sistema roda-trilho pode se beneficiar do conhecimento de evolução dos institutos especializados no 
mundo, pois asse conhecimento pode orientar a escolha da melhor °poio que alie os interesses da empresa 
e a competência estabelecida no Bisel para dar forma ao Projeto da Cdedra 

7.1 	Grau de maturidade da tecnologia a ser desenvolvida (quando aplicável) 

O Tecnologia emergente: o projeto visa o desenvolvrnento de novas tecnologia> que nunca foram aplicadas 
industnalmente (nora patalorma terscidgica ou inovação radicai). 

( X ) Primeira aplicação na indústria, mas nenhuma solução dominante: o proseio visa o desenvolvimento 
de tecnologias que já tenham sido aplicadas industrialmente de forma expedmentat por competidores de / 
Vale, Moa que ainda não chegaram ao nivel de solução dominante na indústria minerai  

y 
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VALE 

( ) Solução dominante, aberta e melborias; o projeto visa a desenvoMmento de melhodes incrementais 
em tecnologias soera atingiram o estágio de solução dominante na indústria mineral. 

( ) Tecnologia altamente explorada e difundida: o projeto visa apoiei o processo de aplicaçao de 
tecnologias que são nevas apenas para a Vale e que apresentam baixo potencial para melhoria. 
incrementas. 

( ) Não se aplica 

8. Objetivos 

8.1 Recaís 

Estniturer o conhecimento sobre o contato roda trilho na VALE nas ICTs parodies 	ced ; de 
suprimentos, de modo a que se se tome gerador de valor para a empresa 

8.2 Específicos 
Para 2014 
Ter o projeto plurianual completamente teimando: 

denfficando claramente universidades parceiras e suas contribuições, 
balanceando os parceiros em ma(enãs e interagia com os de dinâmica e via pennanente; 
identificando e obtendo compromisso de PartiCIPaRrn de fornecedores, 
mapeando, mediante analise de literatura e uso do conhecimento rie equipe, os parceiros internacionais e 

estabelecendo seus papéis (complementares ou de fomento a atividades para as quais não tenhamos 
com petinciasí. 

estabelecendo pamenas com instituições de fomento dos diversos estados para elavancar o miado. 
»criando um calendâno de cursos nas entidades parceiras para os colaboradores VALEj 
s) estabelecendo um mecanismo para Ideetfflear nas comunidades vizinhas à VALE talentos (ex. usando 
resultados da olimpíada de 1113leillta) 
h) definindo metas e manos para o andamento dos aspectos de metalurgia de rodas e trilhos mecânica do 
contato roda trilho, dinâmica do vagão, geometria e esforços na via permanente, superestrutura da via 
permanente e e gestão*: contato; 
0 iniciando atividades de OS graduação; 
j) iniciando mestrado pmfissionalizante em Vitória, 

realizando curso em [Colina em Vitória e em São Luiz: 
rn) conhecendo modelos de relacionamento emprese/universidades no exterior 

2014 em diante 
Avançar no domínio do conhecimento dos aspectos metalurgia de rodas e trilhos, mecânica do contato roda 
trilho, dinamita do vaga°, geometria e esforços na via permanente superestrutura da via permanente e a 
gestão do Contato conforme metas a serem estabelecidas em 2014 

9. Metodologia de Pesquisa 
2014 

Aprimoramento doo objetivos. abrangência e metodologia do profeta 
No primeiro ano do projeto serão realizadas atividades de busca de novos ~roa media te analise da 
Irteratum nacional e .rnemadionel, mralias a meninões reconhecidas pelo proponente pela sue atuação na 
âmbito de interesse do projeto Serão feitas visites ás regiões de interesse da VALE de modo a se avaliar a 
possibilidade de recrutamento de talentos das comunidades Imas para participação no neto. Serão 
realizados encontros com estores da VALE que podem alimentar a definição mais precisa dos °Relatos e 
metodologia bem cirno apoiai o projeto, especificamente RH e Gestão do Conhecimento. Realizar ; e 
principais fornecedores. 	
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VVALE 

Por mão dessas ~dadas será elaborada una versão mais pretere do 
Institui-0es parceiras. 

2014 em &ante 

 

das sidad de 

 

FOrninao de Pessoas da VALE. 
- Apoio ao fortaleciment0 das Mein de eanbeCIMenI0 do dialeto (ver tabela de resultados esperados) nas 
instituições parceiras: 
- Fixação de talentos lixas nas instituições parceiras ou na VALE. nas regiões de interesse da empresa 

Resultados Esperados 

2014 
- Estruturação errai do profere cari balanceariam° entre atrvidades sobre materiais e tribOlogia e as 
atividades sobre dinâmica de veículo emas permanentes. 
- Pnmeiros cursas da Inbologia 

ledo do mestrado proessionalizante em Vitória Can a USES 
- Irch das atividades de Pes graduação 
- Inibo do intercâmbio com instrturções de pesquisa no exterior, seja por esiágios em seus laboratórios, seja 
pela Vinda de especialistas ao Brasil 

2014 em diante 

Os resultados de médio / longo prazo são detalhados no Anexo I ternperências —Contato Roda Trilho 

11. Grau de inovação do projeto (quando aplicam:( 

) Novo para o Mundo 
) Nova pana Indústria Mineral 

(x ) 
 

Novo para. a Váe 
I }Nenhuma novidade 

O mala correto hoje seria "'tose POMO Meaár. 

11,) Justrficativa do grau de inovação (quando aplicável/ 

A VALE tem buscado nas ICTs nacionars soluções para O Sie:tema roda-trilho. Essas soluções, entretanto, nfi0 
colocaram a VALE no mesmo patamar de Capacidade de carga que os seus prmapaiS concorrentes O 
diagnóstico é que isso ocorre por não haver no consinto das leis, densidade de conheamento sobre o tema 
nem a abrengsrmora necessária para que a VALE atinja aquele patamar e possa se tomar a melhor empresa 
do mundo no tema contato roda bebo. As ferrovias brasileiras. quando precisam destes desenvdvimentos 
acabam contratando consurtonaa externas, sendo que a de maior referência em ferrovias de carga pesada, 
possui restrição de atendimento pois tem como seus maiores clientes, ferrovias concorrentes da Vale 

Possibilidade de patenteamento emendo *pirará) 

Descreva a chance/Interesse em patenteamento de tecnologia clesenvoMda no projeto 

( 1.41ta chance de patenteamento 
( ) Moderada chance de patenteamento 
( ) Baixa chance de patenteamento 
( ) Nenhuma chance de patenteamento 

10 
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O projeto não visa. neste manente. a °nação de urn produto ou processo nevo, mas sim conhecimento. 
claro que, depois do conhecimento, espera-se, sim, algo novo, mas será em uma segunda Fase. 

Acesso a Vale 

Caso seu projeto necessite acesso às Instalações da Vale, preencha o formularioAnexo I. 

Riscos greoírtv,ternowele0. mercas rege/Medos etc 

Ou maiores riscos do projeto Mó 

- Desinteresse da Vate pelo Projete 
- Falta de conte/Mede do projeto a longo prazo (tanto pela Vale como pede Universidade): 
- Rotatividade dos Remes da Vale envorodos no projeto sem aformeçâo de sucessor antecipeJamente: 
- A área ferro/dana e o projeto podem não ter poder de atratrodade sobre bons prafissronais do meio cientifico; 

Restrição de institutos de referência internacionais para efetivação de um Irlierbenbe técnico: 
Dificuldade para reale/Mo detestes dentro da Ierrovia, quando necessária, 

- Dificuldade para superar urna eventual compartimentalização e trazer para o projero, simultaneamente. as 
áreas de materhe rodante e de vias permanentes. 

15. Relevância estratégica para Vale 
Potenciais beneficies ecoMmicoe, do negócios o socloamblantes. 

O sistema ferroviário e parte da cadeia de produção, venda e entrega do minério de ferro da Vale para seus 
clientes. Portanto. a Afixa por melhores índices de prOdUfiVKlade é essencial para a garantia dos menores 
custos operacionais As mineradoras australianas ao longo dos anos. otimizaram seus sistemas ferroviários e 
se tornaram benemarking mundiais. apresentando as TM altas cargas por mo do planeta Este trabalho 
vem ao encontro da necessidade da Vale de superar esse desnível e tornar-se referencia mundial no teme 

15.1 Crescimento de Mercado — Foce em vendas (quando aplicável) 

Qual é a potencial contribuição de seu prmato para o crosamento no mercado atual da Vale (aumento de 
receitas nos mercados e negfices atuee da Vale peia aphomio da tecnologia)? Justifique 

I ) Alta 
) Média 
) Baixa 

I 	I Nãos. aplica 

Qual 0 a potencial cone buçáo de seu molete para a diVerof 
(novas aplicaçõee mineras ou novos serviços)? Justifique 

( ) Ma 
( ) Mecha 
()Bem 
( 	)Não se aplir.a 

go o criação de novas negócios na Vale 

15,2 Redução de Custos — Foco em melhoria de processo Mando aplicável/ 

Dual é a patenoal contribui* de seu projeto para a redução de matos de investimento em bens de capta/ 
(por ~meia, m//guriase equipamentos) na Vaiei Justifique 

11 
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( ) Alta redação 
( x) Moderada redução 
I ) Pequena (adução 
( ) Nenhuma redução 

Uma das saldas do projeto será o aumento da carga por eixo uNizada nas ferroe ias. Ao se aumentar este 
parâmetro, cada trem seri capaz de carregar mais carga individualmente. aumentando sua prodtzteidade 
Com Isso, reduz a necessidade de compra de ativos futuros para expansão de capacidade instalada 

Qual é a potencial conbibuiçao de seu projeto para a redução de custos operacionais na Vale? Justifique 

( ) Alta resd1/010 
(X ) Moderada redução 
( ) Pequena redução 
( ) Nenhuma redução 

O aumento na vida de trilhos e rodas Impada significativamente no custo operacional da Vale pois estes 
representam o segundo a terceiro itens de maior valor de COMARTIO dela das %movas Redução do 
retrabalho de trilhos e de rodas. Menor movimentação de materiás. Formação de menores estoques 

15.3 Implicações mui.* 	5 (quando aPildeval) 

t2u 	id o potencial de impacto de seu projeto nas condidems amb)entais ou redução do impacto arlbiextal 
causado por urna ou mais operações rezdicadas pPa Inddlina da Mineração ou por outra empresa de sua 
cadela produteca? Justifique 

( )(Mo impacto positivo 
(x ) moderado impacto positivo 
()impado neutro 
( ) I 	eme..A negativo 

A melhoria da dinamka vecular dos vagões reduz a probabilidade de acidentes ferroviários, reduzindo assim 
os impactos ambientais destes eventos( Outro beneficm colateml é a redução de (eido nas comunidades dá 
observado com o uso de lubrificantes apropriados neste contato). Redução do consumo rala.. de rodas e de 
trilhos (t roda ou t trilho / t minério). ou seta. medhor eficiência energética 

No caso de impacto positivo, assinale os tipos de impliciegies ambientais potenciais do projeto 

1) X Ell0411C13 Energética 
I (Tratamento de resideos 
I )Ametbmia Pauso de NUM 
(X) Redução de emissões limada. 
( )PredeMaighe e reCUPereliãO 
( )Outra 	Oual?  

15.4 Implicações em saúde e segurança  (quando aplicável) 

Ot4 é o potencial de impacto de seu projeto na redução dos riscos d integridade (MS e á saúde da 
trabalhadores envolvidos nas DpelaÇõeS realizadas pela Indústna da Mineração, por outra empatai:WS" 
cadeia produtiva ou pela comunidade do entorno? Justifique 

(Alto impacto positivo 

12 
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( s/ Moderado ilnpacto positivo 
( Impacto neutro 
( /Impacto negativo 

Como apontado acima, a melhoria da dinâmica veicular dos vagas seduz a probabilidade de pretuizo a sande 
de trabalhadores envolvidos pela redução de recos de acidentes ferroviários Outro beneficio coletarei no 
mesmo sentklo é a reacolo de ruído para os trabalhadores envolvidos na operação 09 observado com o uso 
de lubrificantes apropriados neste contato) 

No caso de impacto posai], assina os tias de maczações em saide e serskinazza Panais de Paia 

(X) Saúde do trabalhador 
( 1 Doenças Cri gemi 
(  19utra engana. Dual? 

16. Cronograrna de Atividades e Marcos 
I•f ~date lama 

01  alagar novos paineira 01 10 
32 Balancear atuação de parceiros OS 10 
03 Identificar e agregar Moscasses ao projeto 04 07 

04 Estabelecer parcelas com instituiplas do fomento 00 

06 Criar canado de curtos para os colaboradores VALE: 03 06 

06 'desasar talentos nas comunidades 00 10 

07 ReegMar o tataca ets caborabees de partam etademas 
com a VALE; 

04 OS 

08 Maar atividades acadêmicas 12 

09 ettenpanhaminto 	s 	pzotossanafizonte - 41t6tta 09  12 

10 Definir IllehIS e macros para o andamento os aspectos de: 
metalurgia de rases bines. ffiliCalliCa do contato rocia tala 
dinâmica do vagai, gamela e esforços na via permanente, 
superestreure da via permanente e e peta  do contato 

11 12 

11 Curso abolo& atada 94 04 

12 asso treassiza ao Lula OS 05 

13 Conhecer modelo 1 de rcio 	Tierdo Iioj 	{MSo) Ce te 
14 conhecer modelo 2 e 	de relacionamento no atente 

EUA/CHIM 
Pd / 11 08 /11 

13 bois periodos de saNiceem Modela 07 09 

16 Viagens hal" 15 23 

17 C,ciusão dniividades academias.* Orientai* inidadas 
em 2014 

13 31 

16 Aquisição projeto e coestrago sie equipamentos ele ensaia 13 30 

13 tia° e conclusas de outras atividades académicas" 
Construção CIC IPOp para ensaios de composições ferroviMas. * 
Outras az dados planejadas ao longo de 2014 *  

1 48 

MIS peie 09 quem ao titaramento previsto A depender de 
17. Produtos e Entregas 

13 
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fQéJtO Date a Resonsital 

Entrar 
1 açAo de parceiro° Lista de Remaras para integrar O Varo 

corn 	sues 	amparava. 	capacidade 
laborar, 	atdades, 	previsão 
orçamentária 	e 	balanceamento 	das 
atividade doe paredros 

10 

02 Rsaçao de fornecedores IJsia de fornecedores pese reate o 
com suas capacidades, atiradas e 

recursos 

07 Jn Kin. 

03 R&a~o de Weqts 	s 
coço urütbdn 

Lista de tãentos nas comun e es vnhas 
St Vale com descação doo potencialidades e 

10 SuiIa 

Previslo 	de 	encaminhamentos 	para 
atuadas no projeto. 

04 Relação de acras de 
iareyto 

Relacso de Crghos de formão para ap&ar 
opala° com suas lindos definrdam.to 

08 Broa 
chaves 

05 eilic0 de colaboraÇan 
Vate redraras da 

Relação dragara da %aduro das Jun Kinn 

sistema roda %lho 
no botara 	adfla 	seb 	%flama 

roda talho e descrição cãs colaborações 
08 Planos de trabalho 

acadêmicos 
Planos 	de 	trabalho 	das 	atividades 
académicas inadas no somado ano 

DS 

07 Planos de baseia mestrado 
prafronalizente 

Planos de Vabalho das atividades de 
mestrado prolisslonaltaactes Iniciadas no 
primeiro ano 

09 an 
Jur, Kir 

08 twn de ti1boa Vitória e 
São Lit 

Ementas e relação de perripantes das 
anos de Matada para os das cursos 

04 e 0 Soara 

09 ~do sobre modelos de 
ítlaelooanlrdo no exterior 

Descrição dos muros de relacionamento 
entre instituições acorram e empresas 
tervidnas 	e 	das 	cardara 	das 
mahrções, 

0808 	Sane 
11 	' CASO 

10 lo decolagens Relato das visas aos grupes de pesquise 
ou e fornecedores 

IS a 23 
Sinstos 

11 raro parti a cornaram 
da Cátedra Reda Trilho para 
2015 em dente 

Protão can definição de fmajetreos, metas e 
Marcos para o andamento do estude. dos 
aspectos de' metalurgia de rodas e trilhos, 
mecânica do contato rode trilho, &nanica 
do vagão, romaria e estofas na vta 
Permanente, 	superastrura 	da 	via 
Permanente e a gestão do contra 

12 	anatar Jun 
Wne 

12 R 	 os ensaios 
rsalizoe em Medeilin 

Descrição das condições de ensaio e dds 
resultados 	obtidos 	nas 	estrias 	ern 
MedellIn 

1 rrancc 

13 Dissertação% de mestrado. 
artigos. 

Freto das atividades de pesquisa na forme 
de dissedrães e Mãos 

2015 
ern 
diante 

WIDPe 

14 fl operando nos 
labeato,dars. 

2015 
efn 
donte 

Equipe 

15 Desertaçães de medrado. 
terras de pa doc. artigos- 
Loop pana ensaio de 
compc.shWes* 

D..Moda ativide.de 2015 
em 
diante 

Equtpe 

Itã% torra ae afete não há crethenta arear A 	daiyeaas 	. (V enentNal 
rem enrettgeto. 

14 
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Referências Bibliográficas da Pesquisa 

A ser tomeerde no fins% de 2014 com a conclusa° do esgoto clefiniedo 

Orçamento Sumarizado — Consolidado do Projeto 
Eeoaço para preenciiin,erdo.  
* m 	de Fom.te Valor sebi 

Bolsas de pesquisa 121.6E000 

2 Matada/ de consumo 821016 

MatedM nomeareis Nacional' 
4 Material permanente Importado 0 

5 Serviços da barceiros 222.153,85 
Ei Ohms s instalações 0 

Viagens e MSS" 243.100,00 

11 Participe° em ecnaresses O 

: 9 Taxa da Fundação 70130.00 

. 10 Encargos/tSS 14026.00  
Total 70 	.01 

tampe ores, 
O ernemeraments depende de prévia e expressa adorasse° da Vale. Geando limitados os serviços de 
temerosa 30% do orçamento 

Orçamento Detalhado e Cronograma de Desembolso 

Preencha o lormultinoAnexo II com detalhamento do orçamento e cronograma de desembolso 

Informações Adicionais 
Principais equipamentoe já existentes necessários ao projeto (ineXimo de 5)1  

Ousmadarla Local 
NOS RAmAN. Perfileretre SN ATKTOdUr61,10110. 1 da cede 1,3(1.15P. SP) 

istenstros temam Ira %OSP. SP) 

*Este campo sara ukihra pesa ns ne9 

Auxílio recebido ou solicitado a outra ntidades para O projeto (Indica moedor 

ao SPNOVISO 

15 
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eedsta de pedale& reco fina Sois por agencias de fomento. entre outros 

22. Anexos 

Amue MN*" 
Formulado do/messe á Vele Formulai° deralemile ria acamo te ustelesties eme tnlormações da Vele 

2 Forrnularo de Orçamento encalido detalhado rd orçamento de proposta da 	Mo•cie MIO 
3 CJLa - t. então Rede teto - 

Catedre 1402-04 
D.eaIo d& coniøttn eeadss e serem Instaladas na Vale e naii 
InatluSdere +Cadime"' 	• 

4 
a 
.... . 	. 	. . Assinaturas 

Preparadope: 

Anuam Sinalara 
USP 

Aprovéd0 Par 

Jun Sina 

Foja,  
yçye 
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Dados do Proponente (não abrevie) 

Nome do Proponente: Minemos Fabiano Mendonça dos Santos 

Data de nese m 04/09/1977 

Sexo (KWh Masculino 

Nacionalidade: Erasileira  

Naturalidade (cidade) 	São Carlos - SP 

Dados da Instituição (não abrevie) 

Nome da Instituição: Universidade Federal do Espirito Santo 

Departamento em que a Engenharia Mecânica 
i : Nome da Instituição: Universidade Federal do Espiei° Santo 

Cidade: Vitória  

Estado: E:spirito Santo 

Dados do Projeto jnio abrevie) 

Nome do Projeto; 
Paiallse e definição de odtálos de projeto de perfis de roda a Iriam considerando a 
dinâmica veicular 

: Linha de Pesquisa": cátedra Roda Trilho 

DtgaÇãO CIO Projeto: 3 meses 

Vemão Data Autor( 

Cl 264022016 Proponenle 

02 28/07/2016 Proponente 

Defini0O da unidade temporal do item 18; 
. 	AorescaMada a emissão de relatórios de prestação de contas 

no Item 17; 
Detalhamento das atividades do DT e GM - item 18; 
Excluído item detelhamento do orçamento; 
Acrescentado nome do aprovador da Vale. 

amNto das linnas de pesquisa apresentadas pela Vale. 

4. Dados da Vale (quando aplicável) 

     

Área de Vale envolvida: 

  

Enaenhana Ferrar/Lida 

     

 

Contato: 

  

Edilson JUn Kina 
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Pesquisador Líder 
Caso o proponente não seja o líder do projeto, informar: 

Nome 

de Fomi.çioJEspeo[alaçio 

Telefone Celular E-mail 

TIMOS° Regime de tra~ 

( I Graduado 
( 	) Especialista 
( 	) Mestre 
( 	) Doutor 
( 1Pós-Doutorado 

I 	I Contrato Temporâno 
( 	) Dedieeçâo Exclusiva 
( ) 	h 	em nas 

Equipe do Projeto 

Titulação Partiu/Paer" no  "lel" 
MOO 

Link no Currículo Le(o 

Guilherme F M dos 
Santos  Doutor Coordenador/ pesquisador http:/flattes.onpq.br14995407690243279 

A definir Meskando 
UFES 

Desenvolvimento da 
dissertação de mestrado 

A defink Mestrando 
UFESNALE 

Desenvolvimento da 
dissertaçâo de mestrado 

A definir 
Iniciação 

UFES 

Desenvolvimento de 
iniciação cientifica 

Palavras Chave do Projeto (3 palavras) 

Dinâmica; descarrilamento; roda-trilho- 

8. Resumo do Projeto de Pesquisa (máximo dei página) 

O projeto tem por objeto analisar e definir de critérios de projeto de perfis de roda e trilho considerando a 

dinâmica veicular. A definição de um novo perfil de roda e de trilho deve ser feita analisando-se basicamente 

7 critérios: desgaste, tenso de contato, resistência ao rolamento, posrçáo de contato, angulo de contato, 

segurança contra descarrilamento (LN) e estabilidade dinâmica (hunting). Os dois primeiros requisitos já 

estão sendo cobertos por outros projetos dentro da Cátedra Roda Trilho, portanto, este trabalho visa 

exatamente endereçar os demais pontos urna vez que estes têm relação direta com a dinamtca veicular. 

5 



"'VALE' 
9. Descrição do Estado da Arte 

A segurança no transporte ferroviário é comumente definida pela relação entre os esforços presentes no 

contato roda e trilho, oracularmente a razão entre a carga lateral e vertical Esta razão possui um limite 

definido pela equação de Nadal muito empregada no meio ferroviário 

L tan(a)—p  

V I+ tan(T) 

Sendo: 

L = força lateral, 

V = força verbcal: 
= angulo do plano de contato da roda e trilho; 

=. Coeficiente de atrito. 

Assim, definir o limite para LN pode ser uma questão que envolva apenas propriedades geométricas ou 

'laicas do par em contato, todavia o problema da segurança é saber se os esforços reais atuantes no contato 

roda e trilho são inferiores a este limite. 

Os esforços atuantes são a resposta da dinâmica veicular dada a entrada oriunda da trajetória do veiculo, ou 

seja, a segurança depende das caracterlsticas do vagão e do meio por onde este trafega. 

Portanto, a geometria da via permanente desempenha um papel fundamental da segurança operacional de 

urna ferrovia, porém de maneira não isolada come esta é interpretada comumente. Isto, pois, os limites 

geométricos da via são geralmente definidos desconsiderando-se a resposta do veiculo. A literatura comprova 

através de vários resultados simulação e medidas de campo que uma boa parte destes limites geométricos 

definidos praticados podem nào produzir snuaNties de risco real, sendo a reciproca também verdadeira. 

Assim, considerando o exposto, o presente projeto pretende unir as propriedades geométricas e flsicas do par 

roda e trilho em contato com a resposta dinâmica do veiculo de modo a se analisar e determinar qual projeto 

de perfil possui melhor relação entre os requisitos a serem estudados 

9.1 	Grau de maturidade da tecnologia a ser desenvolvida 

G:.( ) Tecnologia emergente: o projeto visa o desenvolvimento de novas tecnologias que nunca foram 

aplicadas industrialmente (nova plataforma tecnológica ou inovação radical). 



VVALE 

( ) Primeira aplicação na Indústria, mas nenhuma solução dominante: o projeto visa o desenvolvimento 

de tecnologias que já tenham sido aplicadas industrialmente de forma experimental por compehdores da 

Vale, mas que ainda não chegaram ao nível de solução dominante na indústria mineral 

( X ) Solução dominante, aberta a melhorias; o projeto visa o desenvolvimento de melhorias incrementais 

em tecnologias que já atingiram o estágio de solução dominante na indústria mineral. 

( ) Tecnologia altamente explorada e difundida: o projeto visa apoiar o processo de aplicação de 

tecnologias que são novas apenas para a Vale e que apresentam baixo potencial para melhorias 

Incrementais. 

) Não se aplica 

Riscos (projeto, tecnológico, marcos regulatarrios, etc.) 

O maior risco do projeto a fana de continuidade do projeto pelas parles envolvidas. 

Objetivos 

11.1 Geral 

O projeto tem por objeto analisar e definir de critérios de projeto de perfis de roda e titio Considerando a 

dinâmica veicular 

11.2 Específicos 

Criar parametrização para qualificação de perfis de rodas e trilhos: 

Análise dinâmica de segurança dos perfis considerando a segurança operacional (IN, hunting e 

ângulo de contato) 

Realizar experimento virtual para análise de sensibilidade dos parâmetros de manutenção sobre o 

contato roda e Pilho 

12. Grau de inovação do projeto 

) Novo para o Mundo 

( ) Novo para Indústria Minerei 

( ) Novo para a Vale 



VVALE.  
( X ) Nenhuma novidade 

12.1 Justificativa 

Existem formas de avaliar os efeitos da adoção de alterações de projeto sobre a dinâmica ferroviária, mas 

para a aplicação especifica para novos perfis de rodas e trilhos da VALE essa avaliação ê feita com a 

utilização de programas proprietários em códigos fechados (Nucars• e Vimpiree) O mesmo ocorre para a 

avalição das relações entre os esforços calculados e o desempenho e vida dos componentes mecânicos 

afetados. Esse projeto permitirá adquirir e acumular conhecimento em instituição e empresa nacional, que 

poderá embatas o desenvolvimento de futuras aplicações novadoras e maior flexibilidade destas 

13. Metodologia de Pesquisa 

As atividades a serem desenvolvidas seguirão a seguinte metodologia; 

De MOO do problema a ser abordado na pesquisa e justificativa Tal etapa já está cumprida com a 

proposta apresentada, uma vez que a aprovação do projeto significará que o tema é relevante e tem 

importância para a Vale. 

Estudo do estado da arfe. Nesse caso o estudo será focado nos diversos modelos atualmente 

empregados para a simulação do comportamento dinâmico dos vagões ferroviários. Tal etapa, por ser 

crucial para o sucesso dos modelos que serão desenvolvidos ou implementados, distenderá um 

tempo significativo do projeto, de forma a que não haja retornos a essa etapa ao longo do 

desenvolvimento do modelo, 

Planejamento da Abordagem. Esta etapa permitirá que todos os conhecimentos adquiridos sena, 

utilizadas para refinar a definição das atividades de cada membro da equipe e da forma de 

coordenação dos trabalhos de desenvolvimento dos modelos. A estratégia permitirá a otimização do 

tempo da equipe e o foco em prioridades Identificadas no item N. 

cl) DesenvolvimanM dos Modeles Dinamites. Como base nos estudos feitos e no planejamento, cada 

membro da equipe focará em um aspecto do trabalho, sendo que o esforço inicial maior de todos será 

na modelagem dinâmica. 

e) Estudo dos requisitas dinamicos pare o projeto dos novos perfis Ates o desenvolvimento dos 

programas com o modelo adequado para a análise, sere feito o estudo dos efeitos dos novos pedis 

desenvolvido pelo grupo da Universidade de São Paulo. A UFES estralará os seguintes requisitos: , 

posição de contato, ângulo de contato, segurança contra descardlamento (UV) e estabilidade 

dinâmica (bonanç) 



Aumentar a vida de roda e trilho aumenta-se também a disponibilidade fisga dos ativos possibilitando uma 

ridiOr efiClênCia operacional e produtividade.  
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O 	Descrição dos Resultados e Discussão. Nessa etapa serão sistematizados e discutidos os resultados 

obtidos, de forma a analisar e discutir o desempenho atual e embalsar a Mura decisão sobre o uso ou 

não da tecnologia proposta em vagões ferroviários da VALE 

g) Conclusão. Finalmente, as conclusões do trabalho permitirão a comparação entre os resultados 

obtidos e os esperados, descritos nos objetivos do trabalho 

14. Resultados Esperados 

São os seguintes resultados esperados. 

Análise e definição de novos perfis de rodas e trilhos considerando os requisitos da dinâmica veicular: 

Redução dos custos da ferrovia com ofimizado do planejamento de intervenção de manutenção nos 

vagões, 

Aumento da segurança operacional (redução risco de descarrilamentos) com a identificação de 

situações de manutenção crlfica.s; 

Aprimoramento do corpo técnico da Vale com a formado de especralistas em dinâmica veicular 

Difusão e registro do conhecimento através da publicação de artigos em Periódicos e congressos 

internacionais: 

Consolidação da área; 

Formação de engenheiros com o perfil para atuar no setor ferroviário; 

Atendimento às necessidades da indústria local) 

	

15. 	Retorno do projeto (ambientai, social, económico...) 

15.1 Crescimento de Mercado Foco em vendas Meando aplicável) 

Qual ê a potencial contribuição de seu projeto para o crescimento no Mercado atual da Vale (aumento de 

receitas nos mercados e negócios atuais da Vale pela aplicação da tecnologia)? Justifique 

)Ma  
( X ) Media 

( ) Baixa 

( ) Não se aplica 
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Qual é a potencial contribuição de seu projeto para a diversificação ou criação de novos negócios na Vale 

(novas aplicaoles minerais ou novos serviços)? Justifique 

/ Fita 
( ) Média 

( ) Baixe 

( X ) Não se aplica 

15.2 Redução de Custos — Foco em melhoria de processo (quando aplicável) 

Qual é a potencial contribuição de seu projeto para a redução de custos de investimento em bens de capital 

(por exemplo, máquinas e equipamentos) na Vale,  Justifique 

( X )Atta redução 

I 1 Moderada redução 

( 1 Pequena redução 

( ) Nenhuma redução 

0 custo da manutenção de rodas e trilhos é elevado, um dos maiores custos da Unidade de Negócio 

(Ferrovia). Aumentar a vida da roda e do trilho representa diretamente em alta redução de custeio e aumento 

de disponibilidade flsica dos ativos. 

Qual é a potencial conMbuiçâo de seu projeto para a redução de custos operacionais na Vale? Justifique 

) Alta redução 

( X )Moderada redução 

( ) Pequena redução 

( ) Nenhuma redução 

15.3 Implicações ambientais (quando aplicável) 

Qual è o potencial de impacto de seu projeto nas condições ambientais ou redução do impacto ambiental 

causado por uma ou mais operaçóes realizadas pela Indústna da Mineração ou por outra empresa de sua 

cadeia produtiva? Justifique 

( ) Alto impacto positivo 

( X ) Moderado impacto Po 

( ) Impacto neutro 

( ) Impacto negativo 

VO 
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16. Cronograma de Atividades e Marcos 

AS atividades descritas abaixo estão em unidades de tempo "meSeS' contados a parle da assinatura do 
contrato per as partes envolvidas e efetivação do primeiro repasse brianceir0 das bolsas 

11 Atividade 
	 Inicia 

	 Tamen° 

Estabelecimento das premissas bâsicas da pesquisa 

2 Revisão do Estado da Arte sobre os medeias dinâmicos 3 7 

3 Defimçâo das condições de operaadoa vagires da VALE 6 8 

4 

5 

Planejamento daabordagem 8 10 

Desenvolvimento dos modelos dinâmicos do truque e vagão 10 16 

6 
Criar parametrizeoâo para quallfloaSSO de perfis de rodas e 

trilhos 
14 17 

Análise dinâmica de segurança dos perfis consemando a Segurança 

operacional (L6/. Notm a 	e ângulo de contato) 18 24 

8 
Realizar experimento virtual para análise de sensibilidade dos 

parâmetros de manutenção sobre o contato roda e trilho 
16 24 

9 
Desenvolvimento e 0°0010.6o das tesas. dissertaceres e ou artigos 

desenvolvidos 
20 26 

10 
Apresentação e defesa das teses. dissertações a ou adligas 

desenvolvidos 
22 30 

11 Congostas do trabalho, com apresentaçâo do relatada anal 24 30 

17. Produtos 

# Produto Desoriçâo 
Data de 
Entrega 

1 Relatos° Prestação de contas Mancara parcial Mês 09 

2 Relatório Revisão bibliográfica e do estado da arte Mês 10 

3 Relatório Resultados inidais da modelagem Más 16 

4 Relatório Prestação de contas financeira parcial Más 21 

5 RelatOdo Resultados finais das simubdries e dissertação de 
mestrado 

Mês 30 

6 Relathoo Prestação de cantas fillBilealla final Mês 30 

18. Plano de Trabalho para os Candidatos a Bolsa de Pesquisa 

cleaCri00 dos planos de trabalho das balsas de pesquise solicitadas esta divid de por instituição e Seguem 
e nomenclatura do CNPq: 

CpC.- CRtr-t" 

Isiff
A, uses 
V,Lia0_293 
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UFES: 

1) Bolsa de Produtividade em Desenvolvimento e Extensão inovadora (DT): 

Coordenação geral da projeto. Coordenação da equipe e participação nas atividades de revisão bibliogrtfica 
sobre modelagem e simulação, coleta, classificação e análise de dados de campo. Análise de resultados das 
Simulações computacionais e sua comparação com os resultados previstos na literatura Confecção de 
relatórios técnicos e de prestação de contas Organização e participação de palestras aos colaboradores da 
VALE. Redação e apresentação de trabalhos científicos e tecnológicos. 

3) Bolsa de mestrado (GIM: 

A ser destinado a dois alunos regularmente matriculados no programa de pós graduação em engenharia 
mecânica da UFES. Os alunos deverão realizar a revisão bibliográfica sobre modelagem e simulação de 

• dinâmica veicular com o objetivo de analisar os esforças no contato roda trilho. Realizar coleta de dados de 
perfis de trilho e roda típicos utilizados pela Vale. Elaborar procedimento de parametrização e qualificagg 
destes perfis e utiliza-los na análise computacional. Participar de reuniões e palestrar com os colaboradores 
da Vale e de outros projetos dentro da Cátedra Roda-Trilho. 

3) Bolsa de iniciação CleMifica (IC): 

Auxiliar na confecção de um banco de dados de perfis para sua parametrização Auxiliar, em nivel técnico 
administrativo, na confecção de relatórios e organização de palestras aos colaboradores da VALE. 

19. Referências Bibliográficas da Pesquisa 

M. X. D., Berggren, E. G., °Assessment of Vertical Track Geometry Quality Based on 

Simulations of Dynamic Track-Vehicle Interaction" IHHA Specialist Technical Session, 

Kiruna, Suécia, 2007 

English, G. W., Moynihan, T. W„ "Pertormance Measures from Track Geometry Cars: 

Evaluation of LVSafe0S Derailment-Risk Targeting",TranSys Research Ltd Report, 

Kingston, Canadá, 2008 

Xia, F., Cole, C., Wolfs, P., °Meei Rail Centaal Fomes Pnvdiction and Validation With Field 

Teste CORE — Conference on Railway Engineering, Path, Austrália, 2008. 

(*), "Performance-based Track Geometry (PBTG) Inspection Technology" Relatório de 

pesquisa TTCI, 2005 

Dukkipati, R. V. Vehicle Dynamics ORO Press, Boca Raton, 2000, 591 p. 
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TERMO DE ADESÃO AG' ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E 
TENOCLOGICA Eu VALE 5900021789 FIRMADO ENTRE VALE S.A., 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

A VALE S.A., sociedade anônima aberta, estabelecida na Rua Graça Aranha, 26. 
Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNP.' sob o n° 33.592.510/0001-54, neste ato 
representada na forma dos seus atos constitutivos, doravante designada "VALE', e, 
de Outro lado, 
A Universidade Federal do Espirito Santo, doravante denominada INSTITUIÇÃO, 
convencionam entre si o presente ler1110 de adesão ao Acordo de Cooperação 
Cientifica e Tecnológica 	Vale .5900021789, celebrado entre a VALE, a 
Universidade de São Paulo - USP e a Fundação para o Desenvolvimento Tecnológico 
da Engenharia — FDTE. em 20r1012014. e seus aditivos doravante denominado 
"ACORDO", mediante ás clausulas e condições seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ADMISSÃO DE NOVA PARTE CONTRATANTE AO 
ACORDO 

1.1 A INSTITUIÇAO, neste ato, passa a integrar o ACORDO, conforme as Cláusulas 2.4 e 2.5 
do Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Cientifica e Tecnológica. 

1.2 A INSTITUIÇÃO declara que tem pleno conhecimenlo do ACORDO e de seu(s) aditivo(s), 
manifestando sua concordância quanto à assunção da thularidade dos direitos e obrigaras 
nele previstos. 

1.3 Por meio do presente Termo a INSTITUIÇÃO passa a fazer parte do Projeto intitulado 
"Cátedra de Pesquisa Comam Roda-trilho", a seguir denominado Projeto. 

1.4 A INSTITUIÇÃO indica como membros do Consultivo, sendo um suplente. Prof. Cindi° • 
Scandian e Prof. Antônio César Berrai. Eventual alteração dos representantes deverá ser 
comunicaria à VALE e ao Pesquisador Líder sem necessidade de aditivo ao presente 
instrumento, desde que validado pelo Comité Consultivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. No que se refere à participação da INSTITUIÇÃO mis atividades do Projeto, o presos 
Temio neo vincula VALE a qualquer obrigação de desembolso em beneficio d 
INSTITUIÇÃO. 

2,2. Os recursos desembolsados pela VALE para execução doejj o estão sob a 
responsabilidade da EDTE, sendo certo que caberá à institui ao 1~.' --arrfie • ção dos 
recursos, conforme as demandas do Projeto, esâXTE desemb 

çt,  . sal/ 



2.3. A INSTITUIÇÃO poderá receber recursos do Projeto gerenciados pela FDTE pani 
execução das atividades previamente aprovadas pelo Comité Consultivo, desde que eni 
conformidade com as regras e normas de todos os envolvidos. 

2.4. Recursos financeiros para novos projetos de pesquisa deverão ser tratados em instrumentos 
jurídicos específicos. can reune previsto nas cláusulas 2,8, 2.9 e 2.10 do ACORDO. 

2.5. A INSTITUIÇÃO declara estar ciente que à VALE não poderá ser imputada qualquer 
obrigação financeira, não tendo a VALE responsabilidade solidária sobre os atos 
praticados pela FDTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

3.1 A INSTITUIÇÃO compromete-se ti executar as atividades cru conformidade cern 
ACORDO. 

3.2 A INSTITUIÇÃO compromete-se com as obrigações de sigilo. confidentialidade e 
propriedade intelectual constantes do ACORDO. 

3.3 A INSTITUIÇÃO declara estai ciente sobre as questões de saúde e segurança constantes do 
ACORDO, sendo certo que seus representantes só terão acesso à VALE quando observadas as 
regras especificas de saúde e segurança da área a será aces.sada. não sendo a VALE responsável 
pelo pagamento de seguros de qualquer espécie. 

3.4 Eventuais diárias e passagens (incluindo-se estadia) para a execução das atividades não serão 
diretamente custeadas pela VALE. salvo se a VALE entender nbivel, sendo certo que todo e 
qualquer custo será ser orçado pela instituição líder, considerando os recursos já desembolsados 
pela VALE por força do ACORDO. 

33 A INSTITUIÇÃO declara estar ciente sobre a obrigatoriedade da participação d 
representantes indicados na cláusula 1.4 nas reuniões do Comité Consultivo, bem como its. 
demais reuniões e encontros técnicos por ele agendados. 

3.6 A INSTITUIÇÃO declara estar cienie da possibilidade de participação de outras instituições 
no Projeto, desde que previamente aprovada pelo Comité Consultivo. 

3.7 A INSTITUIÇÃO declara estar Ciente que as atividades relacionadas ao Projeto deverão ser 
previarnenie aprovadas pelo Comité Consultivo, conforme disposto no ACORDO, sendo certo 
que a VALE e demais partes integrantes do ACORDO ou que a ele venham a aderir deverão ter 
total visibilidade das atividades e de seus resultados. 

3.8 A VALE e demais partes do ACORDO, incluindo-se aquelas que a ele vierem a aderir, não 
poderão ser responsab lindas por eventuais reclamações de terceiros. Érab: Ihistas, fiscais, ou 
tributárias, sobre obrig ções e pessoal alocado pela INSTITUIÇÃO ao Projeto, incluindo-se a 
participação de bolsistas. 



VALE SA Nec 
g 	Wh dele(•live? 

a de !engolia 

L DO SPIRITO SANTO 

Ncredãtoducaã 
Reler 

UneersdalaFedeal feEsçldh Une 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DO ACORDO 

São ratificadas pelas parles todas as demais cláusulas do ACORDO, não importando o presente 
em novação. 

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, em 2 (duas) 
vias de igual teor, na presença das duas testemunhas infra-assinadas. 

Rio de Janeiro,  0/  de  sçveggsiste 	de 

TESTEMUN 
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r5'6 fa°5:13 ri -ou 
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PLANO DE TRABALHO (SEM RECURSOS FiNANCEIROS) 

PLANO DF TRABALHO 
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1- DADOS CADASTRAIS DA LIFES 

Denominação 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

(HP1 
32.479.12 /0001-43 

Endereço 
AV. FERNANDO FERRARI , 514— CAMPES UNIVERSITÁRIO - ODIAR IRAS 

Gdade Ui CEP DEM/Telefone e-mail 

VITÓRIA ES 29060-900 (27)3335-2222 restoria@npd.ufes.br  

Responsável Institucional pela Assina ore do Convênio 

RONALDO CENTODUCATTTE 

CPF Cargo/Função 

615.006.107-05 REITOR 

Coordenador do Instrumento 
DARDO SCANDIAN 

Cargo/Função Setor de Trabalho 

Professor Associado II Departamento de Engenharia Mecânica 

Matricula 
5257-5 

e-mail 
cherlio@hotmall.com  

Telefone Fixo: Celular: 

27 3335-2155 27 98182-2525 

I - DADOS CADASTRAIS DA PARTICIPE 

Denominação 
Universidade de São Paulo 

CNN 
63.025330/0001-04 

EnclereÇO 
Rua da Praça do Relógio, 109- Cidad 	Universitária "Dr. Armando de Salles de Oliveira" 

Cidade UF CEP i  ()DD/Telefone e-mail 

São Paulo SP 05508-050 I D1)3091-3500 COnverlios@usp.br  

Responsável Institucional pela Assinatura do Convênio 

MARCO ANTONIO ZADO 

CpF Cargo/Função 
348.987.0813-49 REITOR 

Coordenador do Instrumento 
AMILTON SINATORA 

Cargo/Função Setor de Trabalho 

Professor titila! DePellemento de Engenharia Mecânica 

Maldade 

2641531 

e-mail 

sinatora@usp.br  

Telefone Fixo: Celular: 

11 3091-9855 11 94857-3729 
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Endereço 
Rua Graça Aranha, 26 
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LUIZ EUGÊNIO ARAÚJO DE MORAES MELLO 

CPF Cargo/Funçâo 
Diretor 

Coordenador do instrumento 
Sandoval Carneiro lonio 

Cargo/Função Setor de Trabalho 
Gerente Gerência 
Matricula e-mall 
01511043 sandovaixamairotavale.COm  
Telefone Fixo: Celular: 
(2713333 3643 21 9992025622 

Denomlnaçâo 
Fundaçâo para o DeseovoMmento Tecnológico da Engenh 

CNP' 
7 5/000 41 

Endereço 
Av. Eusébio Matoso 1375, 64 andar 
Cidade 
São Paulo 

UF 
SP 

CEP 
05423-180 

ODD/Talelo e 
31324205 

e-mail  
asgfdte.org.br  

Responsável Institucional pela Assina ora do Convênio  
ANDRÉ STEAGAII GERT5EPICHTE11.1 

CPF 
28.M8-36 

Cargo/Função 
Diretor Superintendente 

Coordenador do instrumento 
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3 —113EN11FICAÇÃO DO PROJETO 

	 3.1 - mulo da ProlMo' 
CÁTEDRA CONTATO RODA TRILHO Inicio: 

04/2014 
Término; 
04/7019 

3.3 -Objeto do Projete: 

O projeto visa interiorizar no Brasil o conhecimento sobre o sistema roda trilho. Esse conhechm ao deve or  permear os colaboradores da VALE 	 IA , a cadeia de suprimentos e M grupe de instituições de Ci Cie 	elegia 
bem corno professores e alunos selecionados. 
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Foi adotado o modelo de Cátedra de Pesquisa, considerando ser ainda um tema pouco explorado no Brasil que 
demanda a execução de atividades preliminares para definição de atividades e subprojetositemas a serem 
desenvolvidos Espera-se, por melo do presente projeto a criação de um vinculo duradouro com a 
universidade para a formação de Massa critica no tema sistema roda trilho e para o estimulo ao constante 

estudo do tema. 

Os focos do projeto estão na segurança operacional através da otimização da dinâmica veicular e na 

otimização dos ativos roda e trilho através da seleção e desenvolvimento de novos materiais e 
desenvolvimento de novos processos de gestão da manutenção e controle destes ativos. São aspectos 
relevantes da otimização dos ativos a vida dos trilhos, das rodas a eficiência energética e a carga por eixo. 

Destacam-se os seguintes pontos relevantes do projeto 

Trabalho em rede de universidades liderado pela USP; 
-Atração de pessoas do meio cientifico através das lideranças individuais dos professores selecionados; 
- Bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado nas Universidades da rede; 

- Bolsas de mestrado doutorado e pós-doutorado para pessoas chave da empresa; 
-Treinamentos especializados para engenheiros da empresa; 

criação de intercâmbios técnicos com institutos de referência no mundo; 
- Criação de infraestrutura de laboratório para a USP e para algumas universidades da rede. 
Considerando a amplitude do tema, as atividades serão definidas ano a ano por Comité criado esp 	en 

para a execução da Cátedra. 

3.4 á Justificativa do Projeta 

O contato roda-trilho para ser abordado como Conhecimento relevante para a vALE deve compreender os seguintes ' 
aspectos: metalurgia de rodas e trilhos, mecánica do contato roda trilho, dinâmica do vagão, geometria e 
esforços na via permanente, superestrutura da via permanente e a gestão do contato. 

Estes conhecimentos evoluíram na empresa ao longo do tempo mediante a compra de consultorias, a ação de 
fornecedores e o desenvolvimento de parcerias com instituiçdes de ensino no Brasil e no exterior. 

A empresa avalia que o conhecimento sobre o contato roda-trilho é estratégico uma vez que deve se traduzir 
em melhorias na segurança dos veículos, na capacidade de carga transportada por eixo/vagão, na durabilidade 
das vias permanentes, parâmetros relevantes na quantificação da competitividade da empresa. 

Tratando-se de conhecimento estratégico é importante que a empresa tenha gestão sobre o mesmo decidindo 
por enraizá-lo no Brami de forma descentralizada tanto na sua estrutura como em inctituiçges parceiras e 

próximas aos locais de utilização do conhecimento 

O conhecimento do contato roda trilho sob os aspectos mencionados requer tempo para ser const &do, 
estruturado e traduzido em desdobramentos no nível operacional ver tabela Competências Contato Roda 
Trilho cátedra 14-02-04 Requer também para atingir o nivel esperado pela empresa, que seja feito 
mediante a busca do novo e de alternativas de conhecimento e de tecnologia revolucionárias capazes de 

trazer à VALE vantagem competitiva significativa e duradoura. 

Em decorrência de todo o exposto, o presente Projeto será inserido na modalidade cátedra de Pesquisa que 
pressupõe; relação de longo prazo entre as instituições, formação de redes, formação de massa critica da área 
de interesse e aprofundamento de estudos e pesquisas em temas relevantes ainda pouco explorados e 
conhecidos. Espera-se a promoção do avanço do conhecimento no tema com os conseq entes 
desenvolvimentos de novos projetos, cursos e tecnologias, quando possivel. 
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4 —DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A Vale Pratica, no transporte de minério, cargas por eixo na faixa de 27,5 a 32,5 toneladas. Em comparação. 

ferrovias australianas têm maiores cargas por eixo do mundo chegando a 40 1/eixo - FOrteSICLIC Railway 

pertencente ao Fonescue Metais Group (FM.G., - tendo sido iniaados estudos para atingir 05 t/eixo Além 

disso, a EIHR Billiton pratica 37,5 t/eixo há vários anos e possui excelentes desempenhos de vida de roda e 

trilho, superiores ao que temos visto nas ferrovias da Vale com cargas por eixo bem menores. 

O aumento da capacidade de carga superou as exigências das normas nacionais requerendo das empresas e 

clOS institutos especializados  (fora do Brasil) o desenvolVIMentO de MetOdOlOglaS próprias. EM paralelo houve 

evolução dos laboratórios dos institutos especializados das Organizações, de detentoras de grandes 

equipamentos para organizações que são poios de aglutinação de conhecimento, pessoas e softwares. 

No Bra$11 essa a pesquisa sobre aumento de capacidade de carga não é muito desenvolvida nem existe 
enquanto atividade continua na grande maioria das instituições. O estabelecimento no Brasil da capacitação 

no sistema roda-trilho pode se beneficiar do conhecimento da evolução dos institutos especializados no 

mundo. pois esse Conhecimento pode orientar a escolha da melhor opção que abe os interesses da empresa e 
a competenti$ estabelecida no Brasil para dar forma ao Projeto da Cátedra. 

S — ATRIRIKOES DAS PARTES 

   

S. — Abanei 	UFES: 

    

A) Cumprir os termos do convênio 

13) Orientar mestrado no âmbito do projeto 

) Entregar os relatórios combinados no convem° 

D) Zelar pela qualidade do trabalho 

52 — AttlbuIçOes da PARTICIPE 

513: 
A) Cumprir os termos do convenio 

8) Zelar pela qualidade do trabalho 

C) Dar feedback aos relatórios da UFES 

VALE 

A) Acompanhar o desenvolvimento das diversas etapas de desenvolvimento do projeto, conforme o Plano de 
Trabalho. 

) DIsponlbIllzar Informações técnicas necessárias para a realização do objeto deste convênio. 

C) Permitir o acesso de representantes devidamente indicados pela UFES desde que exercida de forma 
razoável e sem distúrbio das atividades da VALE em suas instalações, e desde que atendidas as normas da 

VALE, especialmente aquelas decorrentes de saúde e segurança da VALE. 

FDTE: 

aliAdministrar os recursos financeiros necessários à execução do objeto do Acordo, zelando pelo s u melh 

aproveitamento e responsabilizando-se, também, pelos recolhimentos previdenciários e fiscais do 
profissionais envolvidos. 

b) Providenciar OS Materiais e equipamentos previstos para a realização dos trabalhos. conforme 	mento e 
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Plano de Trabalho definidos no Anexo 1 
C) Zelar pela reputação das Partes, não podendo qualquer urna delas utilizar-se do nome, marca ou logomarca 

das Outras, sem prévia e expressa anuência 
dl Cumprir com as demais obrigações estabelemloq no presente instrumento, incluindo-se a obrigação de 

Relatório Físico Financeiro. 
e) Responsabilizar-se por eventuais questões tribiliarlas, previdenciá rias e trabalhistas oriundos do pessoal 

que aloCar ao Projeto. 
fl.Responsabilizar-se pela contratado de seguro viagem, de todo o pessoal envolvido no Projeto, do quadro da 

USE'. ou não, com exceção do pessoal da VALE. 
g) Responder pela supervisão, direção tAcnica e administrativa de sua força de trabalho necessária à execução 

deste Acordo. 

Meta Etapa/Fase 

- 	'e- 	- 
Indicador Fiske O fação 

especificação 
Unidade Quantidade Inicio Término 

Relação de 

Parceiros 

Lista de parceiros para 

Integrar o projeto com 
suas competências, 

capacidade 

laboratorial, 

atividades, previsão 

orçamentária e 

balanceamento das 

atividades dos 

parceiros 

Número de 

listas 
04 18 

Relação de 
fornecedores 

Lista de fornecedores 

para integrar o projeto 
com suas capacidades, 

atividades e recursos 

Aquieto de 

listas 
1 04 18 

Relação de 

talentos nas 

Comunidades 

lista de talentos nas 

comunidades vizinhas 

à Vale com descrição 

das potencialidades e 

previsão de 

encaminhamentos 

para atuação no 

projeto. 

Námero de 

listas 
1 OS 

t 

15 

Relação de 

órgãos de 
fomento 

Relação de Órgãos de 

fomento para apoiar a 

projeto com suas 

linhas de 

financiamento 

Número de 

relações 
05 12 

Histórico de 

colaborações 

acadêmicas da 

Vale no sistema 

roda trilho 

Relação bibliográfica 

da produção das 

colaborações 

acadernicas sobre o 

sistema roda trilho e 

descrição das 

colaborações 

Número de 

relaçães 
1 12 

Cursos de 

tribologia 

Ementas e relação de 

participantes dos 

Número de 

011-505 
X 10 48 

/ 
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Vitória e 530 

Luiz 
cursos de tribologia 

para os dois cursos 
ministrados 

Relatório das 

viagens técnicas 

Relato das visitas aos 

grupos cie pesquisa ou 
a fornecedores 

Número de 
relatórios 

 
15 60 

Dissertações de 

mestrado, 

iXos, art
X  

Relato das atividades 
de pesquisa na forma 

de dissertações e 

artigo5. 

Número de 

relatórios 
13 60 

— PLANO DE APLICAÇÃO 

NÃO HAVERÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE 05 PARTICIPES. 

8 — CRONOGRAMÁ DE DESEMBOLSO 

NÃO HAVERÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE OS PARTICIPES. 

9 — APROVAÇÃO 

AMILTON SINATORA 
)(Ádevador da exencáo do plano de trabalho nn 

Int° da nevarei 	USP 
Coordenado 

UO SCANDIA 
uçâo do vim de trabalho no 
bito da UPES 

o 



DOVAL CARNEIRO 11.—N-10 

% 

ordenador da execução do plano de trabalho no 
âmbrto da Partrope VALE  

115:7; 
Departamento de COM-ratos e Convinlos 

NIVERSIOADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Vitória {ESP. Voe 

LUIZ EUQM 5aÚlttoRAEs MELLO 

FRITO SCANDIAN 

Coordenador4 execucao do plano de trabalho na 
ambito da UFES 

Vitória IESW/de 

ANW STEAGALL GERTSENCHTEIN 
ibreememperintendente da POTE 

DO 

Reitor da UF 

APIT 10 CARLOS FONSECA 
Coardenad da decuoio do plano de trabalho no 

ambito da Participe -PEITE 
Coordenador da adendo do plano de trabalho no 

âmbito da IMOS 

oF 	 '1'07  
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